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PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024 

EDITAL RETIFICADO (descrição dos itens 67 e 68 do Anexo do Termo de Referência) 
 

(PROCESSO N° 2986/2024 – SOLICITAÇÃO N° 2781/2024) 

Resumo do Certame Licitatório 

Órgão Gerenciador: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE - MT 

CNPJ: 
24.950.495/0001-88 

Modalidade: 
PREGÃO 

Forma: 
ELETRÔNICA 

Modo de Disputa: 
ABERTO  

Critério de Julgamento: 
MENOR PREÇO  

Data: 
17/01/2025 

Horário: 
09h30min (horário de Brasília) 

Plataforma: 
https://www.licitanet.com.br/  

Exige Amostra? 
NÃO 

Participação: 
EXCLUSIVA 
ME/EPP NOS 
LOTES ATÉ R$ 
80.000,00 

Reserva de Cota ME/EPP? 
NÃO 

Decreto Federal nº 
7.174/2010? 
NÃO 

Registro de Preços? 
SIM 

Vistoria? 
NÃO  

Amostra? 
NÃO 

Instrumento Contratual? 
ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. 

Valor Estimado: 
R$ 1.413.598,17 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E TREZE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E 
DEZESSETE CENTAVOS).  

Agente de Contratação: 
GISLENE JESUS LOPES 

Ato de Designação: 
PORTARIA N° 160/2024 
 

Lei de Regência: 
Lei Federal nº 14.133, de 2021 

Lei Complementar: 
Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 

 
O Município de Campo Verde - MT, por intermédio da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, torna público 
que realizará licitação na modalidade Pregão, na forma Eletrônica, em modo de disputa aberto, para o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, conforme 
especificações, condições, quantidades e prazos constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  
A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 2021 e, complementarmente, pela Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006, pelo Decreto Municipal n° 002/2024.  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2. PUBLICIDADE 

2.1. A publicidade deste Edital será realizada mediante divulgação e manutenção do inteiro teor do ato 
convocatório e de seus anexos no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, disponível no endereço 
eletrônico: https://pncp.gov.br/, nos termos fixados nos art. 54 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
2.2. O presente Edital também será publicado, em forma de AVISO, no Diário Oficial, bem como em jornal 
diário de grande circulação (art. 54, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
2.3. A íntegra do presente Edital e seus Anexos, bem como todos os documentos, os esclarecimentos, 
impugnações, atos decisórios do procedimento licitatório durante a FASE EXTERNA serão divulgados no Portal 
Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, e no sítio internet da Prefeitura 
Municipal de Campo Verde - MT, disponível no endereço eletrônico: https://www.campoverde.mt.gov.br/.  
3. PLATAFORMA ELETRÔNICA 

3.1. O Pregão, em sua forma eletrônica (art. 17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), será realizada em sessão 
pública, por intermédio da INTERNET (rede mundial de computadores), mediante condições de segurança, 
criptografia e autenticação em todas as suas fases no Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. 
3.2. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da Sessão Pública via internet; 
 3.2.1. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará exclusivamente através de Home Broker, o qual 
deverá manifestar em campo próprio da Plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital. 
 3.2.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Sistema Eletrônico, no site www.licitanet.com.br;  
3.3. O acesso do licitante ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão aos planos ofertados pela 
Licitanet. 
3.3.1. O custo de operacionalização pelo uso da Plataforma de Pregão Eletrônico, a título de remuneração pela 
utilização dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do licitante, que poderá escolher entre os Planos 
de Adesão abaixo: 
 
3.3.1.1 – Para todas as empresas: 

AVULSO 30 dias 90 dias 180 dias 365 dias 

R$ 98,00 R$ 143,00 R$ 260,00 R$ 395,00 R$ 629,00 

3.3.2. O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5º da Lei nº 10.520/02. 
 
3.4. O login e a senha do licitante poderão ser utilizados em qualquer pregão eletrônico, salvo quando suspensas 
por inadimplência do licitante junto a LICITANET – Licitações On-line, ou canceladas por solicitação do licitante. 
3.4.1. A manutenção ou alteração da Senha de Acesso será feita através de pedido do licitante junto ao 
Atendimento On-Line (CHAT) do site LICITANET – Licitações On-line, sendo enviada para seu e-mail a nova senha 
de forma imediata. 
3.5. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada, não cabendo a LICITANET – Licitações On-line e à Prefeitura Municipal de Campo Verde a 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
3.6. O cadastramento do licitante junto a Plataforma de Pregão Eletrônico implica a responsabilidade legal pelos 
atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
3.7. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelo telefone: (34) 2512-6500 / 
(34) 99807-6633 ou pelo e-mail fornecedor@licitanet.com.br.  
3.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar em 
campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações 
na Lei Complementar 147/2014; 

https://pncp.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.in.gov.br/servicos/diario-oficial-da-uniao
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art54
https://www.licitanet.com.br/
https://www.campoverde.mt.gov.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17
https://www.licitanet.com.br/
http://www.licitanet.com.br/
mailto:fornecedor@licitanet.com.br
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3.8.1. A não declaração da licitante em referência Lei Complementar nº. 123/2006 e ainda suas alterações na Lei 
Complementar 147/2014 caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA 
MESMA. 
3.8.2. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas demais 
cominações legais do certame.  
3.9. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do Sistema ou a Comissão de Pregão, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros; 
3.10. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
4. DATA E HORÁRIO 

4.1. A(s) proposta(s) de preços deverão ser cadastradas no Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) até 
às 09h30min (horário oficial de Brasília/DF) do dia 17 de janeiro de 2025, quando se dará a abertura da sessão 
pública. 
4.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e endereço eletrônico anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) 
em contrário. 
5. AGENTE DE CONTRAÇÃO 

5.1. Os trabalhos do certame licitatório serão conduzidos pelo(a) servidor(a) GISLENE JESUS LOPES, designado 
Pregoeiro(a) (art. 8º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) por intermédio da Portaria nº 160, de 2024, e que nesta 
licitação será denominado(a) PREGOEIRO(A) (art. 8º, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
5.2. O(A) Pregoeiro(a) será auxiliada por equipe de apoio (art. 8º, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
designada pela Portaria nº 014, de 08 de Janeiro de 2024, e responderá individualmente pelos atos que praticar. 
5.3. Em caso de impedimento na condução do certame licitatório, o(a) Pregoeiro(a) será substituído(a) 
automaticamente por outro(a) Pregoeiro(a) designado(a) pela Portaria nº 014, de 08 de janeiro de 2024, seguindo 
a ordem de substituição definida na referida portaria. 
6. OBJETO  

6.1. A presente licitação, por ITEM, tem por objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, conforme especificações, condições, quantidades e prazos 
constantes do Termo de Referência - Anexo I deste Edital.  
6.2. Fazem parte do presente Edital os anexos abaixo relacionados:   
a) Anexo I - Termo de Referência; 
b) Anexo II - Modelo de Declarações; 
c) Anexo III - Modelo de Proposta; 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de ME/EPP 
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
7. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO  

7.1. Para participar deste Pregão, em sua forma eletrônica (art. 17, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021), a 
licitante deverá preencher os seguintes requisitos:  
a) Pessoa jurídica cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação; 
b) Ser credenciada junto ao Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, 
que atuará como órgão provedor do sistema eletrônico; 
c) Enviar em campo próprio do sistema eletrônico as seguintes declarações virtuais de que:  

i.Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório; (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  

ii.Atende aos requisitos do art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 para fazer jus aos benefícios previstos 
nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006; (art. 4º, §§ 2º e 3º da Lei Federal nº 14.133, de 
2021) 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art8
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art17
https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
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iii.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 e em outras normas específicas; (art. 63, IV, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 

iv.Inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a União Federal. 
7.2. A declaração falsa sujeitará a licitante à inabilitação e ao enquadramento na infração prevista no art. 155, 
VIII, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
7.3. Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação das propostas serão de responsabilidade exclusiva 
do licitante, não se responsabilizando a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT por quaisquer custos, 
transações efetuadas pela licitante ou eventual desconexão do sistema.  
7.4. Não poderão participar deste Pregão:  
a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
b) Pessoas físicas; 
c) Pessoas jurídicas que não possuam Inscrição Municipal ou que não possuam autorização legal para a prestação 
dos serviços que são objeto do presente Pregão; 
d) Empresa que possua entre seus sócios agente público vinculado à Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT; 
e) Quem não cumprir os requisitos formais para participação neste Pregão; 
f) Agentes públicos ou terceiros que se enquadrem em situações que possam configurar conflito de interesses no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria; (art. 9º, § 1º, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
g) Terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica; (art. 9º, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021) 
h) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo; (art. 14, I e II e §§ 2º e 3º, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021) 
i) pessoa jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação ou contratação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta, assim como aqueles que atuem em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica da licitante; (art. 14, III e § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
j) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT  ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
k) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei Federal nº 6.404, de 1976, concorrendo 
entre si; (art. 14, V, da Lei Federal nº 14.133, de 2021)  
l) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, 
com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas 
às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; (art. 14, VI, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021)  
m) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-
TCU-Plenário); 
n) Aqueles que se enquadrem nas demais vedações do art. 14 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
7.5. A verificação dos impedimentos e condições de participação ocorrerá somente após a fase competitiva do 
certame, momento no qual o Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) permite a identificação dos 
participantes do certame licitatório. 
7.6. Encerrada a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) fará consulta aos cadastros oficiais: Cadastro Nacional de 
Condenados por Ato de Improbidade Administrativa e por Ato que Implique em Inelegibilidade - CNCIAI, Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), Cadastro Nacional de Empresas Punidas - Cnep e Cadastro de 
Inidôneos do TCU ou qualquer outro que venha ser implantado e ainda no cadastro unificado de licitantes (art. 87 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021), bem como na “lista suja” de empregadores flagrados explorando trabalhadores 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art9
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAO-COMPLETO-1302349/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/KEY%253AACORDAO-COMPLETO-1302349/DTRELEVANCIA%2520desc/0/sinonimos%253Dfalse
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
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em condições análogas às de escravo emitida pelo Ministério do Trabalho e Previdência1, a fim de verificar se a 
licitante se enquadra em qualquer vedação prevista neste edital.  
7.7. Havendo qualquer impedimento, a licitante será, automaticamente, excluída da licitação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste edital e em lei.  
8. CONSÓRCIO 

8.1. Nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica poderá participar de licitação em 
consórcio, observadas as seguintes normas: 
a) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos 
consorciados; 
b) Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração; 
c) Admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado; 
d) Impedimento de a empresa consorciada participar, na mesma licitação, de mais de um consórcio ou de forma 
isolada; 
e) Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de licitação 
quanto na de execução do contrato. 
8.2. O licitante vencedor é obrigado a promover, antes da celebração da ata de registro de preços, a constituição 
e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no art. 15, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
(Art. 15, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
8.3. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela Prefeitura Municipal de Campo 
Verde - MT e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato. (Art. 15, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
9. COOPERATIVA 

9.1. Nos termos do art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, pessoa jurídica organizada em forma de 
cooperativa poderá participar da licitação quando: 
a) A constituição e o funcionamento da cooperativa observarem as regras estabelecidas na legislação aplicável, 
em especial a Lei Federal nº 5.764, de 1971, a Lei Federal nº 12.690, de 2012, e a Lei Complementar Federal nº 
130, de 2009; 
b) A cooperativa apresentar demonstrativo de atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e 
despesas entre os cooperados; 
c) Qualquer cooperado, com igual qualificação, for capaz de executar o objeto contratado, vedado à 
Administração indicar nominalmente pessoas; 
d) O objeto da licitação referir-se, em se tratando de cooperativas enquadradas na Lei Federal nº 12.690, de 2012, 
a serviços especializados constantes do objeto social da cooperativa, a serem executados de forma complementar 
à sua atuação. 
9.2. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
10. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

10.1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na 
aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) 
dias úteis antes da data de abertura do certame (art. 164, caput, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
10.2. As impugnações e os esclarecimentos deverão ser encaminhados exclusivamente de forma eletrônica pelo 
envio de mensagem eletrônica para o endereço:  compras@campoverde.mt.gov.br.  
10.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem e nem interrompem os prazos previstos no 
certame licitatório. 

 
1 Disponível no endereço eletrônico: https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-
especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L5764.HTM
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp130.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2012/Lei/L12690.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
mailto:compras@campoverde.mt.gov.br
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/composicao/orgaos-especificos/secretaria-de-trabalho/inspecao/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf
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10.4. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação. 
10.5. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e será divulgada no 
sítio eletrônico oficial da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.campoverde.mt.gov.br/ (art. 164, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
10.6. Acolhida a IMPUGNAÇÃO contra este Edital e seus Anexos, serão procedidas as alterações e adequações 
necessárias, bem como designada nova data para a realização do certame, exceto quando, inquestionavelmente, 
a alteração não afetar a formulação das propostas (art. 55, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
10.7. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital (e seus Anexos), apontando eventuais falhas ou 
irregularidades que o viciarem, o cidadão que não o fizer nos prazos e condições fixados neste item, hipótese em 
que tal petição não terá efeito de impugnação e não obstaculizará a regular realização da sessão. 
10.8. Mesmo que a impugnação não seja conhecida, a administração pode anular seus próprios atos, quando 
eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos 
interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
11. CREDENCIAMENTO  

11.1. As empresas licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início 
da Sessão Pública via internet. 
11.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
11.3. A participação do licitante no Pregão se dará exclusivamente através de Home Broker2, o qual deverá 
manifestar em campo próprio da plataforma Eletrônica, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às 
exigências de habilitação previstas no Edital.  
11.4. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, 
para acesso ao Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, e o uso da senha 
de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade da licitante, incluindo qualquer transação 
efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao promotor da licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  
11.5. O acesso do licitante ao Pregão, em sua forma eletrônica, para efeito de encaminhamento de proposta de 
preço e lances sucessivos de preços, somente se dará mediante prévio cadastramento e adesão ao Portal Licitanet, 
disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 
11.6. É de exclusiva responsabilidade do licitante o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer transação 
efetuada, não cabendo ao Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/) e à Prefeitura Municipal de Campo 
Verde - MT a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
11.7. O cadastramento do licitante junto a plataforma onde ocorrerá a disputa no presente Pregão implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes ao certame.  
11.8. As microempresas ou as empresas de pequeno porte no momento de seu cadastro deverão manifestar em 
campo próprio do Sistema Eletrônico o estabelecido na Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
11.9. A não declaração, no momento do credenciamento, da licitante em referência Lei Complementar Federal nº 
123, de 2006, caso se enquadre, implicará no IMPEDIMENTO DA LICITANTE EM BENEFICIAR-SE DA CONDIÇÃO DE 
MICROEMPRESA (ME) OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP). 
11.10. A declaração falsa dos requisitos do credenciamento sujeitará às sanções previstas neste Edital e nas demais 
cominações legais do certame, em especial quanto à tipificação prevista no art. 155, VIII, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.  

 
2 Home Broker é um sistema que permite a negociação por meio da Internet de uma forma simples e rápida 

https://www.campoverde.mt.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art164
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art55
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=30&sumula=1602
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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11.11. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada ao provedor do sistema para imediato 
bloqueio de acesso. 
12. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA  

12.1. O cadastramento de proposta(s) somente será possível após o cadastramento no Portal Licitanet, disponível 
no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “13 - CREDENCIAMENTO” 
deste Edital. 
12.2. A proposta de preços com o preço unitário/total para o item único, deverá ser enviada em formulário 
específico, mediante o uso da chave de acesso e senha privativa da licitante, exclusivamente, por meio do sistema 
eletrônico, no prazo indicado no item “4 - DATA E HORÁRIO”. 
12.3. O registro de proposta eletrônica vinculada ao presente certame implica, independente de expressa 
declaração, na(o): 
a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos; 
b) Garantia do cumprimento da proposta por prazo mínimo de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura 
da sessão pública; 
c) Compromisso do licitante para com o rigoroso cumprimento das especificações técnicas, prazos e condições 
fixadas no Termo de Referência (Anexo I); 
d) Impossibilidade de posterior desistência ou declínio de proposta a partir da data da sessão eletrônica inicial, 
ou de requerer qualquer acréscimo de custos que deveria ter sido incluído na sua proposta; 
e) Submissão às sanções administrativas previstas neste Edital e seus Anexos; 
f) Obrigação de participar ativamente do certame (ON LINE) até a sua conclusão, encaminhando toda a 
documentação solicitada e/ou prestando as informações e esclarecimentos solicitados pelo(a) Pregoeiro(a). 
12.4. As propostas registradas no “Sistema” NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA 
PROPONENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservar o sigilo das propostas, sob pena de 
desclassificação. 
12.5. Quando do cadastramento da proposta, a licitante poderá parametrizar seu preço final mínimo, obedecida a 
aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances intermediários, 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
12.6. Os lances serão de envio automático pelo sistema, que respeitará o preço final mínimo, bem como o intervalo 
de que trata o item anterior. 
12.7. O preço final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de lances, porém, não poderá ser 
superior a lance já registrado por ela no sistema. 
12.8. As licitantes se responsabilizarão pelas transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas, assim como os lances inseridos, bem como pelo acompanhamento de todas as 
operações efetuadas no sistema eletrônico durante a sessão pública, arcando com quaisquer ônus decorrentes da 
perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 
12.9. Caberá à licitante comunicar imediatamente ao provedor do sistema eletrônico utilizado no certame, 
qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  
12.10.  Até a abertura da sessão, as licitantes poderão retirar ou substituir suas propostas anteriormente 
apresentadas.  
12.11.  A proposta deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos, não sendo aceita oferta 
de serviços com características e quantidades diferentes das indicadas no Termo de Referência - Anexo I deste 
Edital.  
12.12.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o fornecedor registrado. 
12.13.  Independente de declaração expressa, a simples apresentação da proposta implica submissão da licitante 
a todas as condições estipuladas neste Edital e seus anexos, bem como, na legislação aplicável, inclusive a Lei 
Federal nº 8.078, de 1990. 
12.14.  Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração ou apresentação de propostas relativas a 
presente licitação. 
12.15.  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais, frete e quaisquer outros que incidam, direta ou indiretamente, no 
fornecimento dos bens. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
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12.16.  Após a abertura da sessão pública eletrônica do presente certame não cabe, em nenhuma hipótese, 
desistência de proposta. 
12.17.  Nenhuma proposta ou documentação de habilitação poderá ser encaminhada ao(à) Pregoeiro(a) por e-
mail ou outro meio de comunicação antes do encerramento da etapa competitiva, sob pena de quebra do 
anonimato da competição e, consequentemente, desclassificação da proposta. 
13. CADASTRAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

13.1. O cadastramento dos documentos de habilitação somente será possível após o cadastramento no Portal 
Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/, na forma estabelecida no item “13 - 
CREDENCIAMENTO” deste Edital. 
13.2. As Microempresas (ME) e as Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal, social e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. 
13.3. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão acrescentar ou substituir a documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema. 
13.4. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a), e para acesso público, após o encerramento do envio de lances. 
14. ABERTURA DA SESSÃO  

14.1. Na data e horário previstos no ITEM “4 - DATA E HORÁRIO” deste Edital, a sessão pública na internet será 
aberta automaticamente pelo sistema. 
14.2. A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento das propostas e 
em relação à proposta mais bem classificada. 
14.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os Licitantes, 
vedada outra forma de comunicação. 
15. FORMULAÇÃO DE LANCES  

15.1. Aberta a etapa competitiva - sessão pública - as licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo a licitante imediatamente informada, on-line, do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 
15.2. Os lances serão ofertados pelo valor unitário/total do item/lote.  
15.3. As licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário fixado para a abertura da sessão 
pública e as regras estabelecidas neste Edital.  
15.4. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
15.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
15.6. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado pelo sistema 
eletrônico; porém, o lance poderá ser intermediário, ou seja, igual ou superior à melhor oferta registrada (art. 56, 
§ 3º, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
15.7. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
15.8. Caso seja ofertado lance inconsistente ou inexequível, a licitante poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos após o registro no sistema. 
15.9. Como medida excepcional, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir a proposta ou lance que possa comprometer, 
restringir ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática 
via sistema, que implicará a retirada da licitante do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 
15.10. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
15.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art56
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art56
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15.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o ITEM anterior, será de 02 (dois) minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
15.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 
15.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 
15.15. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade de cada licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração posterior. 
15.16. Durante a etapa de disputa de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá EXCLUIR qualquer lance cujo valor seja 
considerado supostamente irrisório ou inexequível, ou até que entenda ter sido lançado erroneamente, cabendo 
ao sistema o encaminhamento de mensagem automática ao licitante, o qual terá a faculdade de repetir tal lance, 
caso confirme a exatidão do lance registrado. 
15.17. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
15.18. As licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do melhor lance registrado, durante a sessão pública 
do Pregão, sendo vedada a identificação do seu detentor. 
16. DESCONEXÃO DO(A) PREGOEIRO(A) 

16.1. No caso de desconexão do(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema poderá 
permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando o(a) Pregoeiro(a), quando possível, sua 
atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
16.2. Quando a desconexão do(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
Pregão será suspensa e reiniciada somente após a comunicação expressa aos participantes, com no mínimo, 12 
(doze) horas de antecedência, no Portal Licitanet, disponível no endereço eletrônico: 
https://www.licitanet.com.br/. 
17. BENEFÍCIOS ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

17.1. A obtenção de benefícios previstos dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006 fica 
limitada às microempresas (ME) e às empresas de pequeno porte (EPP) que, no ano-calendário de realização da 
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem 
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo o 
licitante apresentar declaração de observância desse limite para fins de habilitação. 
17.2. O licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo 
próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, observado o disposto nos art. 4º, §§ 1º ao 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
17.3. Após a fase de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas (ME) e empresas de 
pequeno porte (EPP) participantes, fazendo a comparação entre os valores da primeira colocada, caso esta não 
seja uma ME ou EPP, e das demais ME ou EPP na ordem de classificação, que será disponibilizada automaticamente 
nas telas do(a) Pregoeiro(a) e do fornecedor e encaminhada em mensagem por meio de chat. 
17.4. Quanto aos ITENS, na fase de PROPOSTA será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às ME's e EPP's, caso 
a proposta mais bem classificada tenha sido ofertada por empresa de médio ou grande porte e haja proposta 
apresentada por ME/EPP de valor até 5% (cinco por cento) superior ao da melhor proposta, oportunidade em que 
o Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/), automaticamente, procederá da seguinte forma: 
a) A ME/EPP mais bem classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior 
à do licitante mais bem classificado e, atendidas as exigências deste Edital e seus Anexos, será reclassificada como 
melhor proposta do certame; 
b) Não sendo registrado um novo lance pela ME/EPP convocada através do sistema na forma do subitem 
anterior, e havendo outros licitantes que se enquadrem na condição prevista no caput, estes serão convocados, 
na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito, também no prazo de 5 (cinco) minutos; 

https://www.licitanet.com.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
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c) Havendo empate de valor entre duas empresas beneficiárias do direito de preferência fixada na Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, exercerá tal direito prioritariamente aquela cuja proposta tenha sido 
recebida e registrada pelo sistema primeiramente; 
d) O sistema encaminhará mensagem automática, por meio do “chat”, convocando a ME/EPP mais bem 
classificada a fazer sua última oferta no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de decadência do direito concedido; 
e) Na hipótese em que nenhuma dos licitantes exerça o direito de tratamento diferenciado, será mantida a 
ordem classificatória do certame. 
17.5. Na fase de HABILITAÇÃO, será concedido TRATAMENTO DIFERENCIADO às ME's/EPP's que estejam 
com problemas de REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA, à luz do disposto nos arts. 42 e 43 da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006, conforme as seguintes regras: 
a) Em se tratando de ME/EPP com alguma RESTRIÇÃO na comprovação da HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA, deverá(ão) ser apresentada(s) e juntada(s) aos autos a(s) respectiva(s) certidão(ões) com validade 
vencida ou com restrição, sendo aceita a situação parcial de irregularidade ali comprovada, julgando-se 
"habilitada" no certame empresa(s) nessa situação; 
b) Será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões; 
c) A não regularização da documentação fiscal, social ou trabalhista, implicará na decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e seus Anexos; 
d) No caso de decadência do direito por não regularização da situação, será facultada à Prefeitura Municipal de 
Campo Verde - MT a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 
17.6.  Os lotes/itens com valor total até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) são exclusivos para participação de 
micros e pequenas empresas, conforme estabelecido no Inciso I do Art. 48 da Lei 123/2006. 
18. EMPATE FICTO 

18.1. Se o melhor lance for ofertado por licitante que não se enquadre na condição de ME ou EPP, o sistema 
facultará a estas o exercício do direito de preferência para fins de desempate, conforme determina o art. 44, § 2º, 
da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, momento no qual a ME ou EPP mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, sob 
pena de preclusão, consoante determina o art. 45, § 3º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006.  
18.2. O direito de preferência de que trata o item anterior será concedido da seguinte forma: 
a) Ocorrendo o empate, a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado o objeto 
em seu favor; e 
b) Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea anterior, 
serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na situação de empate, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrem em situação de empate, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
18.3. Se houver equivalência de valores apresentados pelas ME’s ou EPP’s, que se encontrem no intervalo 
estabelecido no art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, o sistema efetuará sorteio para 
identificar a empresa que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
18.4. Caso a ME ou EPP convocada decline de exercer o direito de preferência, o sistema convocará as 
remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do art. 44, § 2º, da Lei Complementar Federal nº 123, 
de 2006, na ordem de classificação.   
18.5. Se houver êxito no procedimento especificado acima, o sistema disponibilizará nova classificação dos 
fornecedores para fins de aceitação pelo(a) Pregoeiro(a). Não havendo êxito ou não existindo ME ou EPP 
participante, prevalecerá a classificação inicial. 
19. EMPATE REAL 

19.1. Em caso de empate entre 2 (duas) ou mais propostas, desde que não se enquadre em situação prevista nos 
arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, serão utilizados os critérios de desempate previstos 
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no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, naquela ordem, mesmo não havendo envio de lances na fase 
competitiva. 
19.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos produtos produzidos por: 
a) Empresas brasileiras; 
b) Empresas estabelecidas no território de Mato Grosso; 
c) Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
d) Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei Federal nº 12.187, de 2009. 
20. CONFORMIDADE DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

20.1. Encerrada a etapa de lances, após observado o disposto no item “8 - CONSÓRCIO” deste Edital, o(a) 
Pregoeiro(a) solicitará, no prazo de 2 (duas) horas, o envio da proposta classificada em primeiro lugar adequada 
ao último lance ofertado, e se necessário, dos documentos complementares, que será julgada pelo critério de 
menor preço unitário/total por item/lote e realizará a verificação da conformidade da proposta em relação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo para a contratação, conforme definido neste edital.  
21. NEGOCIAÇÃO 

21.1. Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condições mais vantajosas com o 
primeiro colocado, pelo sistema eletrônico, podendo, a negociação ser acompanhada pelos demais licitantes. 
21.2. Caso a proposta da licitante classificada em primeiro lugar apresente preço superior ao máximo para a 
contratação, o(a) Pregoeiro(a) deverá negociar condições mais vantajosas, pelo sistema eletrônico, podendo, a 
negociação ser acompanhada pelos demais licitantes (art. 61, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
21.3. No caso de desclassificação da proposta da licitante classificada em primeiro lugar, a negociação poderá ser 
feita com as demais licitantes classificadas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, respeitada a ordem 
de classificação. Em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate 
previstos no art. 60 da Lei Federal nº 14.133, de 2021 (art.61, § 1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
21.4. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao valor final aceito pelo(a) Pregoeiro(a) após 
a devida negociação, deverá ser anexada ao sistema eletrônico após solicitação do(a) Pregoeiro(a) pela 
opção "Convocar Anexo", no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 
22. DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

22.1. Será desclassificada a proposta, que (art. 59, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
a) Contiverem vícios insanáveis; 
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) Apresentarem preços inexequíveis e não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
d) Com preço superior ao estimado para a contratação; 
e) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável. 
22.2. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço, que 
se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação e se limite a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas (Acórdão 1217/2023 Plenário - TCU). 
22.3. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas pelo(a) 
Pregoeiro(a). 
23. INEXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA 

23.1. É considerado indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração. 
23.2. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderá ser efetuada diligência, e adotados, entre outros e no que couber, os seguintes 
procedimentos: 
a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e comprovações em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade;  
b) Verificação de acordos, convenções coletivas ou sentenças normativas;  
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c) Levantamento de informações no Ministério do Trabalho e Previdência e consultas às Secretarias de Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 
d) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 
e) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas para verificação de contratos da mesma natureza; 
f) Pesquisa de preço com fornecedores dos insumos utilizados, tais como atacadistas, lojas de suprimentos, 
supermercados e fabricantes;  
g) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente;  
h) Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa;  
i) Estudos setoriais;  
j) Análise de soluções técnicas e/ou condições excepcionalmente favoráveis que o proponente detenha para o 
fornecimento dos produtos; e  
k) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias.  
23.3. A inexequibilidade só será considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 
a) Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
23.4. A inexequibilidade da proposta será considerada quando a diligência comprovar que os custos da licitante 
ultrapassam o valor da proposta, bem como se inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 
oferta. 
24. PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR  

24.1. Na hipótese de a proposta não ser aceitável ou se a licitante classificada em primeiro lugar não atender às 
exigências para a habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente até a apuração de uma 
proposta que atenda aos requisitos descritos neste Edital. 
24.2. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante classificada em primeiro lugar será 
declarada vencedora da licitação.  
24.3. No julgamento da habilitação e das propostas, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem substancialmente as propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica, mediante 
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação (art. 64, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
24.4. Caso haja necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento de que trata item anterior, a sessão pública será reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, 12 (doze) horas de antecedência, sendo a ocorrência registrada em ata e disponibilizada no Portal 
Licitanet, disponível no endereço eletrônico: https://www.licitanet.com.br/. 
24.5. A proposta de preços classificada em primeiro lugar, ajustada ao último lance ofertado pela licitante e, se 
necessário, com os documentos complementares solicitados pelo(a) Pregoeiro(a), deverá ser anexada ao sistema 
eletrônico após a solicitação pela opção “Convocar Anexo”, no prazo de 2 (duas) horas, contado de sua solicitação. 
24.6. O prazo definido no item anterior poderá ser prorrogado por igual período, quando: 
a) Solicitado pela licitante, mediante justificativa aceita pelo(a) Pregoeiro(a); ou  
b) De ofício, a critério do(a) Pregoeiro(a), quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio dos documentos exigidos. 
24.7. A proposta de preços deverá ser elaborada com observância das seguintes exigências:  
a) Não conter cotações alternativas, emendas ou entrelinhas;  
b) Fazer menção ao número deste Edital, conter a razão social do licitante, seu CNPJ, dados bancários e 
endereço completo;  

i.A falta do CNPJ e (ou) endereço completo poderá ser preenchido pelos dados constantes no sistema eletrônico. 
c) Conter cotação de preço unitário e total para o item/lote ofertado, em moeda corrente nacional (Real), 
incluídos todos os tributos, taxas, fretes e demais encargos pertinentes, conforme Modelo de Proposta previsto 
no Anexo VI deste Edital;  

i.Os custos relacionados ao fornecimento do objeto deverão ser detalhados para efeito de eventual reequilíbrio dos 
preços contratados;  

ii.O preço unitário/total máximo para o item/lote é o que consta do Termo de Referência - Anexo I deste Edital; 
d) Conter a marca e, se existir, informar o modelo;  
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i.Será aceita a oferta de produtos com marcas diferentes da marca de referência (exceto itens 54, 55 e 56), desde 
que apresentem qualidade igual ou superior, observado o art. 42 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
e) Indicar o número do CNPJ da filial ou do estabelecimento da licitante que emitirá a nota fiscal referente ao 
fornecimento dos materiais, indicação essa indispensável para efeito de empenho da despesa, liquidação do 
objeto contratado e realização do pagamento. 
24.8. A apresentação da proposta implicará, necessariamente, a anuência a todas as exigências contidas neste 
Edital e seus anexos, inclusive quanto ao prazo de entrega e condições de garantia, conforme Termo de Referência 
- Anexo I deste Edital, bem como quanto ao prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data de sua entrega (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
24.9. A agente de contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de mínimo de 02 (duas) 
horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 
seguintes documentos complementares: 
24.9.1. Catálogos/Folders/Fichas Técnicas com todas as especificações detalhadas dos produtos ofertados. 
24.9.2. Para os itens 05, 06, 07, 15, 33, 37, 38, 41, 42, 50, 51, 67 e 68 a licitante vencedora deverá apresentar 
declaração de assistência técnica num raio de 160 km de campo verde, contendo dados da empresa (nome, 
endereço, telefones, etc..), com relação dos técnicos e registro no órgão competente, visando maior segurança 
caso os equipamentos apresentarem defeitos precisarem de assistência técnica. 
24.9.3.  Certificado de Boas Práticas de Fabricação e Controle por Linha de produção dos produtos, emitido pela 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério da Saúde em plena validade, em forma original ou publicação 
no Diário Oficial da união ou por qualquer processo de cópia, devidamente autenticada. Documento exigido 
apenas para os produtos determinados pela ANVISA referentes aos produtos para saúde. 
24.9.4. Certificado de Registro do Produto, se for o caso, em plena validade, expedido pela Agência nacional de 
Vigilância Sanitária/Ministério da Saúde Documento exigido apenas para os produtos determinados pela ANVISA. 
24.10. O licitante deverá encaminhar somente os documentos complementares referente aos itens que se 

consagrou vencedor, devidamente identificados pelo número do lote. 

24.11. A agente de contratação poderá solicitar documentos complementares, quando necessários, à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentado. 

25. ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

25.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
neste Edital e em seus anexos. 
25.2. A licitante classificada em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de preços adequada ao novo valor 
por ela ofertado, em até 2 (duas) horas, bem como as especificações estipuladas no Edital e seus anexos. 
25.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
25.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, 12 (doze) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
25.5. O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo mínimo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
25.6. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e 
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a) Pregoeiro(a). 
25.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do produto ou da área especializada no objeto. 
25.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
25.9. O(A) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 
condições diversas das previstas neste Edital.  
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25.10. Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta do licitante vencedor e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. A(s) negociação(ões) será(ão) 
realizada(s) por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  
25.11. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
25.12. Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 
para a continuidade da mesma.  
25.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante 
classificado em primeiro lugar, observado o disposto neste Edital. 
25.14.  
26. HABILITAÇÃO DA LICITANTE CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR 

26.1. O licitante classificado em primeiro lugar na fase de propostas deverá encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
26.1.1. Habilitação Jurídica; 
26.1.2. Qualificação Técnica (se necessário); 
26.1.3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista; 
26.1.4. Outros Documentos. 
26.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, após a fase de recurso das propostas mais vantajosas, onde as mesmas se dão após os lances, 
no prazo de 02 (duas) horas, que será aberto pelo (a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO (A) responsável pelo 
certame. 
26.3. A documentação de habilitação poderá ser: 
26.3.1. Apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio expressamente admitido pela 
Administração (art. 70, I, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); e 
a) substituída por registro cadastral unificado disponível no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas (art. 
87 da Lei Federal nº 14.133, de 2021) ou no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 
(Instrução Normativa nº 3, de 2018, do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e 
Gestão). 
26.4. O envio dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
26.5. As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º, da Lei 
Complementar Federal nº 123, de 2006. 
26.6. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 
País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 8.660, de 2016, ou de outro que venha a substituí-
lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
26.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento da fase de lances. 
26.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
26.8.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP3, mantido pela Controladoria-Geral da União (CGU); 
26.8.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS4, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (CGU); 

 
3 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep  

4 Disponível em https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art70
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art87
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art43
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep
https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603245-ceis
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26.8.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa5, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (CNJ); 
26.8.4. Sistema de Inabilitados e Inidôneos6, mantida pelo Tribunal de Contas da União; 
26.9. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 
por força do art. 12 da Lei Federal nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
26.10.  Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) 
Pregoeiro(a) diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, seguindo os seguintes procedimentos: 
26.10.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 
26.10.2. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação; 
26.10.3. Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação; 
26.10.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
26.11.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
26.11.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
26.11.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 
26.12.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 
26.13.  Somente poderá haver a prorrogação no prazo do item anterior, caso o licitante solicite sua prorrogação 
dentro do tempo limite concedido. 
26.14.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou 
quando a lei expressamente o exigir. 
26.15.  Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 
26.16.  Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
26.17.  Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 
a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
26.18.  Para os documentos que têm prazo de validade e este não estiver expresso no documento, será 
considerada a validade de 90 (noventa) dias, a partir de sua emissão, se outro prazo não estiver fixado em lei. 
26.19.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá 
a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade. 
26.20.  Atendidas todas as disposições deste Edital, a licitante classificada em primeiro lugar será declarada 
vencedora da licitação.  
26.21.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 
5 Disponível em https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php  

6 Disponível em https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=704144:1:115251089840080:::::
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27. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

27.1. A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e 
a documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando 
cabível, de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (art. 66 da Lei Federal nº 14.133, de 2021), 
nos seguintes termos: 
a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI, ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
c) No caso de sociedades por ações, registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, acompanhado de 
documentos que comprovem a eleição de seus administradores; 
d) No caso de ser o participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
e) No caso de sociedade simples, inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
f) No caso de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, decreto de autorização. 
27.2. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 
28. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

28.1. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a verificação dos seguintes requisitos: 
28.1.1. A inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
28.1.2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual 
28.1.3. A regularidade perante a FAZENDA FEDERAL, ESTADUAL e MUNICIPAL do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
28.1.4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei; 
28.1.5. A regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
28.1.6. O cumprimento do disposto no art. 7º, inc. XXXIII, da Constituição Federal de 1988. 

28.2. Serão aceitas certidões negativas e certidões positivas com efeito de negativas. 
28.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP), e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal, 
social e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, comprovar a regularização. O 
prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida tempestivamente 
pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
28.4. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no item anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa (ME) ou 
empresa de pequeno porte (EPP) com alguma restrição na documentação fiscal, social e trabalhista, será 
concedido o mesmo prazo para regularização. 
29. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA E QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

29.1. Certidão de Falência e Concordata, emitida pelo Distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
29.2. Licença Sanitária Municipal ou Estadual, do Licitante do Produto, em plena validade, conforme Portaria nº 
2.814/98, alterada pela portaria 3.716/98, de 08 de outubro de 1998 e pela Portaria 3.765/98, de 20 de outubro 
de 1998; 
29.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): Empresas envolvidas nas atividades de extração, 
produção, fabricação, transformação, importação, distribuição, ou comercialização de medicamentos, insumos 
farmacêuticos e produtos para saúde, conforme disposto na Lei nº 6.360/76, Lei nº 9.782/99 e Decreto nº 
79.094/77, devem apresentar AFE emitida pela ANVISA, órgão vinculado ao Ministério da Saúde. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art66
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
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OUTROS DOCUMENTOS 
29.2. Sob pena de inabilitação, o licitante deverá apresentar declarações, conforme modelo constante no Anexo 
III - Modelo de Declarações, de que: 
29.2.1.Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
29.2.2.Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
29.2.3.Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988; 
29.2.4.Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III 
e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal de 1988; 
29.2.5.Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
29.2.6.Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, de 1991 
(art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
29.3. O fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 
observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
29.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas 
em lei e neste Edital, em especial a infração administrativa prevista no art. 156, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
30. ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

30.1. A proposta final do licitante habilitado e declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de no 
mínimo 02 (duas) horas, a contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá: 
30.1.1.Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal, se a assinatura não for digital; 
30.1.2.Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento; 
30.1.3.Conter os dados pessoais do responsável pela assinatura da contratação, devendo ser enviado cópia dos 
documentos pessoais e documento que comprove a representatividade. 
30.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção administrativa à futura contratada, se for o caso. 
30.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a futura contratada. 
30.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos (art. 12, II, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
30.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 
desclassificação. 
30.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
31. RECURSO(S) ADMINISTRATIVO(S) 

31.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, 
à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
31.2. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, de 
forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua INTENÇÃO DE RECORRER; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art12
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
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31.3. A aceitação de intenção de recurso apenas suspenderá a tramitação do processo licitatório em relação ao(s) 
item(ns) recorrido(s), inclusive quanto ao prazo de validade da proposta, o qual somente recomeçará a contar 
quando da decisão final da autoridade competente, sendo realizado o encerramento da sessão e adjudicação do 
objeto pelo(a) Pregoeiro(a) em face dos demais itens do objeto da licitação. 
31.4. Os recursos e as contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, e será dirigido à 
autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá 
proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
31.5. O RECURSO ADMINISTRATIVO poderá atacar qualquer ato decisório ou procedimento adotado pelo(a) 
Pregoeiro(a) durante todo o certame licitatório, não sendo meio adequado para impugnar regras do Edital e seus 
Anexos. 
31.6. Havendo registro de INTENÇÃO DE RECURSO, o(a) Pregoeiro(a) fará JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE da intenção 
de recorrer manifestada, aceitando-a ou, motivadamente, rejeitando-a, em campo próprio do sistema, em razão 
da não observância dos pressupostos recursais de admissibilidade. 
31.7. Será rejeitada a INTENÇÃO DE RECURSO de caráter protelatório que: 
31.7.1. Seja registrada por quem não tenha legítimo interesse; 
31.7.2. Seja intempestiva; 
31.7.3. Não ataque ato decisório ou procedimental praticado pelo(a) Pregoeiro(a) no certame; e/ou 
31.7.4. Seja fundamentada em mera insatisfação do licitante, sem alegação de qualquer fato prejudicial ou 
desconforme com o presente Edital e/ou com a legislação vigente. 
31.8. A apresentação das razões pela recorrente e de eventuais contrarrazões pelas demais licitantes será 
realizada exclusivamente no âmbito do sistema eletrônico, em campo próprio, no prazo de 3 (três) dias úteis, 
contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata e da data de intimação pessoal ou de divulgação da 
interposição do recurso, respectivamente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à 
defesa dos seus interesses. 
31.9. Não é imprescindível haver total correspondência entre os fatos e fundamentos indicados na intenção de 
recurso e as razões escritas do respectivo recurso. 
31.10.  Para justificar sua intenção de recorrer e fundamentar suas razões ou contrarrazões de recurso 
administrativo, o licitante interessado poderá solicitar vistas dos autos ou consultar as informações do certame 
disponíveis no próprio Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 
31.11.  Os autos do procedimento permanecerão com vista franqueada aos interessados. Para tanto, as empresas 
interessadas deverão entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) por intermédio do e-mail 
compras@campoverde.mt.gov.br ou, nos dias úteis, pelo(s) telefone(s): (66) 3419-1244 / (66) 3419-2067 / (66) 
3419-4404. 
31.12.  A não apresentação das razões referente à intenção de recurso registrada no sistema, no prazo legal, 
importa preclusão do direito de recurso, possibilitando a adjudicação do objeto e homologação do certame. A 
critério do(a) Pregoeiro(a) ou da Autoridade Superior, e considerando eventuais indícios de ilegalidades ou 
irregularidades no julgamento do certame apontados na própria intenção de recurso, poderá haver a análise de 
mérito do recurso independente da apresentação das respectivas razões (ou de sua apresentação fora do prazo 
legal), como mero exercício do direito constitucional de petição (art. 5º, XXXIV, "a", Constituição Federal de 1988). 
31.13.  Mesmo que o recurso administrativo não seja conhecida, a Administração pode anular seus próprios atos, 
quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revogá-los, por motivo 
de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e assegurando a prévia manifestação dos 
interessados (Súmula nº 473 do STF e art. 71, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
31.14.  Não cabe RECURSO ADESIVO por ocasião do exercício do direito de contrarrazoar. 
31.15.  Os recursos serão apreciados em fase única, conforme disposto no art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021.  
31.16.  Na análise e julgamento do recurso administrativo, poderá o(a) Pregoeiro(a) baixar em diligência os autos 
para fins de pronunciamento da unidade técnica competente, bem como para Assessoria Jurídica e/ou Assessoria 
Contábil. 

https://www.licitanet.com.br/
mailto:compras@campoverde.mt.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art5
https://portal.stf.jus.br/jurisprudencia/sumariosumulas.asp?base=30&sumula=1602
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art165


 
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024 – PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE – MT 

20 

 

 

31.17.  Decorridos os prazos de apresentação de razões e contrarrazões, o(a) Pregoeiro(a) deverá analisar 
fundamentadamente os fatos e fundamentos arguidos pelo(s) recorrente(s), podendo, em sede de JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO: 
31.17.1. Reconsiderar, total ou parcialmente, a decisão recorrida, reformando-a; ou 
31.17.2. Manter inalterada a decisão recorrida. 
31.18.  Qualquer que seja a decisão do(a) Pregoeiro(a), o processo será submetido, depois de devidamente 
instruído pelo(a) Pregoeiro(a), à apreciação da Autoridade Superior (art. 165, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 
2021), que poderá:  
31.18.1. Decidir de pronto o mérito do recurso, segundo os documentos e informações contidas nos autos, como 
também os fundamentos da decisão do(a) Pregoeiro(a); OU 
31.18.2. Determinar prévia emissão de parecer da área técnica e/ou jurídico para subsidiar sua decisão. 
31.19.  O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados. 
(art. 165, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021) 
31.20.  Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o processo licitatório será 
enviado à autoridade competente da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT para adjudicar o objeto e 
homologar o procedimento licitatório, observado o disposto no art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
32. REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

32.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
32.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam; 
32.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, 
social e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º, da Lei Complementar Federal nº 123, de 2006. Nessas hipóteses, 
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
32.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
32.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório, de acordo com o endereço eletrônico registrado na proposta. 
33. ENCERRAMENTO DA LICITAÇÃO 

33.1. Nos termos do art. 71 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 
exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, sempre que presente 
ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 
33.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 
efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes 
tenha dado causa (art. 71, § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
33.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 
devidamente comprovado (art. 71, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
33.4. Nos casos de anulação e revogação, será assegurada a prévia manifestação dos interessados (art. 71, § 3º, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
34. REGISTRO DE PREÇOS 

34.1. Homologado o resultado da licitação, respeitada a ordem de classificação e a quantidade de fornecedores 
a serem registrados, convocará os particulares para assinatura da Ata de Registro de Preços - ARP (Anexo IV), no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, a qual se constitui em compromisso formal de fornecimento nas condições 
estabelecidas. 
34.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
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34.2.1.A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
34.2.2.A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
34.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de 
registro de preços. 
34.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, sem prejuízo da 
aplicação da(s) penalidade(s) do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
34.5. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos 
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
34.6. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP (https://pncp.gov.br/) e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
34.7. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecimento em igualdade de condições. 
34.8. A Ata de Registro de Preços - ARP terá validade de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, 
desde que comprovado o preço vantajoso, limitada a 2 (dois) anos. 
34.9. Em caso de prorrogação, será garantido o REAJUSTE previsto no item “37 - REAJUSTE”. 
34.10. Não serão aceitas propostas para registros de preços com indicação de quantidades inferiores àquelas 
previstas em cada lote/item do objeto da presente licitação, como também não serão permitidos registros de mais 
de um preço por cada LOTE do objeto. 
34.11. Poderá haver ADESÃO à ARP por qualquer órgão ou entidade pública não participante do presente certame 
licitatório, desde que observados os limites, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos participantes (art. 86, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Lei n° 14.770/2023). 
34.12. O quantitativo decorrente das adesões à ARP não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo 
de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 86, § 5º, da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021). 
34.13. É expressamente proibida a participação de órgão ou entidade pública que já participe de outro SRP em 
andamento, ou integre outra ARP, com objetos semelhantes ao do presente SRP (art. 82, VIII, da Lei Federal nº 
14.133, de 2021). 
34.14. Não poderá haver acréscimo(s) no(s) quantitativo(s) registrado(s) na ARP. 
34.15. Caberá à Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT o gerenciamento e controle da ARP no seu próprio 
interesse, como também a formalização, gestão e fiscalização de suas próprias contratações, observadas as 
atribuições e competências indicadas na Minuta da ARP (Anexo IV). 
34.16. O Particular, titular do Registro de Preços, obriga-se a cumprir integralmente as obrigações contidas na ARP, 
salvo quando houver cancelamento ou rescisão do registro, submetendo-se às sanções administrativas previstas 
no item “38 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS” em caso de inadimplência, observado o devido processo legal. 
35. FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

35.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
35.1.1.Dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação 
na licitação; e  
35.1.2.Dos licitantes que mantiverem sua proposta original 
35.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
35.3. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante mais bem classificado. 
35.4. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço 
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
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35.5.  A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade 
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
35.5.1.Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos 
no edital; ou 
35.5.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços. 
35.6. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário 
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
35.6.1. Convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de 
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
35.6.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
36. CONTRATAÇÃO  

36.1. Previamente à contratação serão consultados os documentos de habilitação da empresa beneficiária da 
ARP, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 
a vigência do contrato ou da ata de registro de preços, assim como serão verificadas as ocorrências impeditivas 
indiretas. 
36.2. Na hipótese de irregularidades na habilitação, a empresa beneficiária da ARP deverá regularizar a sua 
situação no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob 
pena de aplicação das penalidades previstas na cláusula “41 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS”. 
36.3. Como condição para a efetivação da contratação, a licitante adjudicatária deverá apresentar, no prazo de 
02 (dois) dias úteis contados a partir da convocação, o seguinte documento, se for o caso, de declaração de que 
está regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
ME e EPP - Simples Nacional - para efeito do disposto no inciso XI, art. 4º da IN RFB nº 1234, de 2012, em 2 (duas) 
vias, assinada pelo seu representante legal, conforme modelo constante do Anexo VII da referida IN.  
36.4. Nos termos do art. 95, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o Instrumento de Contrato a ser assinado será 
conforme minuta constante no Anexo VII. 
36.5. Em caso de utilização da Ata de Registro de Preços, a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT enviará, 
por meio do correio eletrônico indicado na proposta, cópia do Instrumento de Contrato à futura contratada, 
devendo esta ser devolvida assinada digitalmente, sem qualquer modificação, em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena 
de caracterização da conduta tipificada no art. 155, VI e/ou IX, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  
36.6. A Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT enviará, por meio do correio eletrônico indicado na proposta, 
cópia da Ata de Registro de Preços e, em caso de utilização da ARP, o Instrumento de Contrato, devendo o mesmo 
dar o aceite em até 5 (cinco) dias úteis, sob pena de caracterização da conduta tipificada no art. 155, VI, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021.  
36.7. Na hipótese de a licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços ou o o Instrumento de Contrato 
no prazo estabelecido, a Administração poderá convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação 
para a celebração da contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora, sem prejuízo da 
aplicação das sanções neste Edital, na Lei Federal nº 14.133, de 2021 e em outras legislações aplicáveis (art. 90, 
§ 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
36.8. Caso nenhuma licitante aceite a contratação nos termos do item anterior, a Administração, observados o 
valor estimado e sua eventual atualização, se for o caso, poderá (art. 90, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021): 
a) Convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, com vista à obtenção de 
melhor preço, mesmo que acima do ofertado pela adjudicatária;  
b) Adjudicar e celebrar a contratação nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.  
36.9. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços no prazo estabelecido 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se às penalidades previstas neste Edital 
e em lei (art. 90, §§ 5º e 6º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
36.10. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para a assinatura da ARP, ficarão as licitantes 
liberadas do compromisso assumido (art. 90, § 3º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
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36.11. Será facultada à Administração a convocação das demais licitantes classificadas para a contratação de 
remanescente de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios 
definidos neste Edital (art. 90, § 7º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
37. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS DE LICITAÇÃO 

38. 1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
38.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções: 
i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei); 
ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e 
“g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§4º, da Lei); 
 iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei) 
iv) Multa compensatória: 
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 
casos previstos nas alíneas “a”, “d” e “f”; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nas alíneas “c”, “e” e “g”; 
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nas alíneas “b” e de “h” a “l”; 
38.3. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando as seguintes proporções: 
38.3.1.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 
38.3.2. 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 
de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença; 
38.4.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º) 
38.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º). 
38.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art90
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38.7. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º). 
38.8. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no 
prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 
38.9. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 
38.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle. 
38.11. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159) 
38.12. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 
38.13. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161) 
38.14.  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
39. PROTEÇÃO DOS DADOS NA LICITAÇÃO 

39.1. Ao participar da presente licitação, e em atenção ao que dispõe o art. 7º, I, da Lei Federal nº 13.709, de 
2018 (Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD), as licitantes ficam cientes e fornecem consentimento para que a 
Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, com base no previsto no art. 7º, II e III, c/c o art. 23 Lei Federal nº 
13.709, de 2018, irá realizar o tratamento de dados pessoais necessários aos procedimentos preliminares e às 
contratações públicas, inclusive de alguns de seus sócios, bem como compartilhá-los com órgãos de controle, 
observados os princípios previstos no art. 6º da Lei Federal nº 13.709, de 2018, em especial os princípios da 
finalidade, da adequação, da necessidade, da segurança e da prevenção. Estão cientes ainda de que é permitido 
manter e utilizar tais dados pessoais mesmo após a extinção do contrato, para fins de fiscalização e controle dos 
contratos administrativos, nos termos do art. 16, inciso I da Lei Federal nº 13.709, de 2018.  
39.2. A(s) licitante(s) e a Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT obrigam-se a cumprir o disposto na Lei Federal 
nº 13.709, de 2018 em relação aos dados pessoais a que vierem ter acesso em decorrência da execução contratual, 
comprometendo-se a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em especial os dados pessoais e 
os dados pessoais sensíveis, repassadas em decorrência da execução contratual, sendo vedada a transferência, a 
transmissão, a comunicação ou qualquer outra forma de repasse das informações a terceiros, salvo as decorrentes 
de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do contrato.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art23
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39.3. As partes ficam obrigadas a comunicar UMA A OUTRA, em até́ 24 (vinte e quatro) horas, a contar da ciência 
do ocorrido, qualquer incidente de segurança aos dados pessoais repassados em decorrência desta licitação e a 
adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Federal nº 13.709, de 2018.  
39.4. Para a execução do objeto, em observância ao disposto na Lei Federal nº 13.709, de 2018 (LGPD), na Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e na Lei Federal nº 12.527, de 2011 (Lei de 
Acesso à Informação) e ao princípio da transparência, a(s) Licitante(s) e seus representantes ficam cientes do 
acesso pela Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT de seus dados pessoais, tais como número do CPF, RG, 
estado civil, endereço comercial, endereço residencial e endereço eletrônico, cuja divulgação ficará adstrita, em 
respeito ao princípio da necessidade, ao endereço comercial informado, ressalvadas as hipóteses de divulgação 
em cumprimento a exigência legal.  
40. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS   

40.1.  A despesa decorrente do fornecimento objeto deste pregão, a princípio, correrá à conta dos créditos 
orçamentários consignados à Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT, no Programa de Trabalho do ano 
Corrente, havendo a emissão do empenho respectivo apenas em caso de utilização da respectiva Ata de Registro 
de Preços. 
41. DISPOSIÇÕES FINAIS  

41.1. Em caso de divergência existente entre as especificações descritas no Portal Licitanet 
(https://www.licitanet.com.br/) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  
41.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
/ DF. 
41.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
41.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública deste 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
41.5. No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
41.6. É facultado ao(à) Pregoeiro(a) e seus auxiliares proceder, em qualquer fase da licitação, diligências 
destinadas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento 
ou informação que deveria constar originalmente da proposta. 
41.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
41.8. Será divulgada ata da sessão pública no Portal Licitanet (https://www.licitanet.com.br/). 
41.9. Os interessados/licitantes obrigam-se ao acompanhamento das informações disponibilizadas, não podendo 
alegar seu desconhecimento. 
41.10. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação.  
41.11. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
41.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á 
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
41.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
41.14. Nenhuma indenização será devida às licitantes por apresentarem documentação e/ou elaborarem proposta 
relativa ao presente Pregão.  
41.15. A Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT não se responsabilizará por eventuais danos causados à 
licitante, decorrentes do uso indevido da senha durante as transações efetuadas, ainda que por terceiros.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art48
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41.16. Caso qualquer documento apresentado pela licitante tenha sido emitido em língua estrangeira, este deverá 
estar acompanhado da respectiva tradução para a língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e 
devidamente autenticado pela via consular ou registrado em cartório de títulos e documentos.  
41.17. Se traduzido para a língua portuguesa no exterior, a tradução deverá ter sido efetuada por profissional 
qualificado, segundo as leis do país de origem e os documentos autenticados pela via consular. 
41.18. O horário de atendimento presencial do protocolo administrativo da Prefeitura Municipal de Campo Verde 
- MT é das 07h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, de segunda a sexta-feira, no horário oficial de Mato Grosso (GMT 
-04:00). 
42. FORO 

42.1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Justiça Estadual de Campo Verde - MT, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 

 
Campo Verde - MT, 03 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

GISLENE JESUS LOPES 
Agente de Contratação 
PORTARIA N° 160/2024 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 
1.1. O presente Termo de Referência tem como objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES para suprir as necessidades das unidades de Saúde nas 
quantidades, especificações e valores estabelecidos; 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme especificações presentes no Anexo I, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem do seu interesse; 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço. 
 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. Os móveis e equipamentos hospitalares deste Termo de Referência são necessários para atender às 
demandas da Secretaria Municipal de Saúde, viabilizando suas atividades diárias de prevenção, diagnóstico e 
tratamento da população de Campo Verde-MT. 
2.2. A aquisição contribuirá para a modernização da infraestrutura das unidades de saúde, proporcionando 
maior eficiência e qualidade nos atendimentos, com impacto direto na assistência prestada aos pacientes. Para 
garantir esses avanços, torna-se essencial investir em tecnologia, equipamentos hospitalares e mobiliário 
adequado às necessidades dos serviços. 
2.3. Assim, a aquisição dos itens descritos é imprescindível para assegurar melhores condições de 
atendimento aos pacientes, bem como oferecer aos servidores públicos um ambiente de trabalho adequado, 
resultando em uma infraestrutura mais eficiente e alinhada às exigências dos serviços de saúde pública. 
 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
3.1. A presente licitação será na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, decreto n° 10.024 de 20 de setembro de 2019, e ainda de acordo com as condições 
estabelecidas neste termo de referência e edital. 
 

4. DAS ESPECIFICAÇÕES 
4.1. A aquisição dos itens deverá obedecer às especificações e quantitativos descritos no ANEXO I deste Termo 
de Referência. 
4.2. Todos os itens fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
entrega. Durante este período, o fornecedor será responsável por corrigir, sem custo adicional para a 
Administração, quaisquer defeitos de fabricação, realizar os reparos necessários ou, se aplicável, substituir o item 
em caso de impossibilidade de conserto. 
 

5. VALOR TOTAL ESTIMADO DOS ITENS: R$ 1.413.598,17 (UM MILHÃO, QUATROCENTOS E TREZE MIL, 
QUINHENTOS E NOVENTA E OITO REAIS E DEZESSETE CENTAVOS). 
 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
6.1.  As despesas correrão à conta de dotação orçamentária, indicada no momento oportuno, nos processos 
administrativos de utilização de Ata; 
 

7. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O recebimento do objeto será de competência dos servidores lotados no Almoxarifado da Prefeitura 
Municipal de Campo Verde; 
7.2. O objeto solicitado deverá ser entregue conforme especificações apresentadas neste Termo de Referência. 
Caso o item entregue esteja em desacordo com as especificações, a CONTRATADA deverá providenciar a troca 
imediata, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE; 
7.3. Caso seja verificada alguma falha no fornecimento, será feito registro formal e informado a CONTRATADA, 
para que proceda a substituição no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos; 
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7.4. Os itens que apresentarem defeito de fabricação ou qualquer avaria que inviabilize seu uso deverão ser 
substituídos no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data de notificação formal pela 
unidade requisitante; 
7.5. O objeto ofertado deverá ser novo e original, não se admitindo em hipótese alguma o fornecimento de 
alternativo, reciclado, recondicionado ou recuperado, e deverá estar adequadamente embalado de forma a 
preservar suas características originais; 
7.6. Os objetos a serem ofertados deverão ser de ótima qualidade e obedecer rigorosamente: 
a) As normas e especificações constantes deste Termo de Referência; 
b) As normas da ABNT, INMETRO e demais regulamentações aplicáveis; 
c) As prescrições e recomendações dos fabricantes; 
d) As normas internacionais equivalentes, na ausência de normas nacionais aplicáveis. 
7.7. Será recusado qualquer objeto deteriorado, alterado, adulterado, avariado, corrompido, fraudado, bem 
como aquele em desacordo com as normas regulamentares de fabricação, distribuição e apresentação. 
 

8. PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
8.1. Nos valores apresentados estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos diretos e indiretos para 
entrega na cidade de Campo Verde-MT; 
8.2. A entrega será feita no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da NAD - Nota de 
Autorização da Despesa, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Campo Verde, situado à Avenida 
Manoel Genildo Araújo, 145, Bairro Campo Real II, CEP 78840-085 Tel./Fax: (66) 3419-4070, sem nenhum custo 
adicional. 
 

9. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA 
9.1. Considerando que os equipamentos adquiridos serão incorporados ao patrimônio da Prefeitura Municipal 
de Campo Verde-MT, a CONTRATADA deverá garantir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia, contados a partir 
da data de entrega dos itens.   
9.2. Caso haja necessidade de substituição de peças durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá 
fornecer peças de reposição originais, com características técnicas iguais ou superiores às das peças defeituosas. 
As peças substituídas deverão permanecer cobertas pela garantia até o término do período originalmente 
estabelecido. 
9.2.1.  As peças substituídas no período da garantia, deverão ser novas e originais do fabricante, sem ônus 
adicionais a CONTRATANTE; 
9.3. A CONTRATADA será responsável por quaisquer vícios, defeitos de fabricação ou desgastes anormais nos 
equipamentos ou peças, no prazo de 12 (doze) meses a partir da entrega. A CONTRATADA deverá reparar ou 
substituir as peças necessárias sem custo adicional para a CONTRATANTE. 
9.4. Durante o período de 12 (doze) meses, a contar da entrega, a CONTRATADA deverá garantir que todos os 
objetos que envolvam uso de software estejam livres de defeitos e vícios, assegurando pleno funcionamento, sem 
custos adicionais à contratante. 
 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Fiscalizar a execução do objeto através de servidores especialmente designados, nos termos do disposto 
no artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
10.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo e anotar em registro próprio as falhas detectadas, conforme Lei 14.133/2021; 
10.3. Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas ao fornecimento do objeto, sem que tal 
atividade implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da contratada; 
10.4. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento do fornecimento do objeto, 
acompanhamento este que não eximirá a contratada das responsabilidades previstas quanto aos danos que forem 
causados à contratante ou a terceiros; 
10.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a plena execução do 
contrato; 
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10.6. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas, qualquer anormalidade na entrega do objeto, podendo sustar ou recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 
10.7. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste 
Termo de Referência, após conferência e o atesto pelo Almoxarifado Central e o Fiscal do Contrato; 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.8. São exigências para o Edital e deverão constar também: 
10.8.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal: Estabelecimentos de assistência à saúde e os estabelecimentos 
de interesse da saúde são obrigados a apresentar a licença sanitária emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária, 
com plena validade, em conformidade com a Lei nº 9.506, de 21 de fevereiro de 2011. Esta exigência aplica-se a 
empresas que produzem, manipulam, embalam, armazenam, transportam ou comercializam produtos de 
interesse à saúde, conforme descrito no Art. 30 dessa lei. 
10.8.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): Empresas envolvidas nas atividades de extração, 
produção, fabricação, transformação, importação, distribuição, ou comercialização de medicamentos, insumos 
farmacêuticos e produtos para saúde, conforme disposto na Lei nº 6.360/76, Lei nº 9.782/99 e Decreto nº 
79.094/77, devem apresentar AFE emitida pela ANVISA, órgão vinculado ao Ministério da Saúde. 
10.8.3. Para os itens que exigem catálogo impresso e declaração de assistência técnica, conforme especificado 
no Anexo I do Termo de Referência, a empresa vencedora deverá apresentar: CATÁLOGO IMPRESSO e 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA num raio de 160 km de Campo Verde-MT, contendo dados da empresa 
(nome, endereço, telefones, etc.) e a relação dos técnicos e registro no órgão competente, visando maior 
segurança caso os equipamentos apresentem defeitos ou precisem de assistência; 
10.8.4. No caso de produto importado, é necessário também a apresentação do Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação e Controle por Linha de produção, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde em plena validade, em forma original, publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de 
cópia devidamente autenticada; 
10.8.5. Os produtos dispensados de registro deverão constar em sua embalagem a frase “Declarado Isento de 
Registro pelo Ministério da Saúde”; 
10.8.6. As obrigações e certificados acima relacionados somente serão exigidos aos produtos relacionados pela 
ANVISA; 
10.9 Para equipamentos e aparelhos, a contratada deverá apresentar prospectos (como catálogos e folders) 
que comprovem as características técnicas exigidas no edital. Os manuais e catálogos deverão estar em língua 
portuguesa e devidamente identificados com os respectivos itens. 
10.10 Caso a empresa apresente impressos de site, os mesmos deverão seguir as informações acima e deverão 
conter o respectivo link e endereço do site do fabricante, para comprovação dos dados; 
10.11 Responsabilidade pela entrega, instalação e treinamento: A contratada será responsável pela entrega, 
instalação completa dos equipamentos e treinamento operacional da equipe designada pela contratante. 
10.12 Pontualidade na entrega: A contratada deverá assegurar a entrega dos itens dentro do prazo estipulado. 
10.13 Manutenção da qualidade: A contratada deverá garantir a qualidade e integridade dos equipamentos 
fornecidos, de acordo com as especificações do edital. 
10.14 Garantia: Todos os equipamentos fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da 
data de entrega.  
10.15 Os equipamentos fornecidos deverão estar em estrita conformidade com as normativas e 
regulamentações nacionais em vigor, incluindo, mas não se limitando às resoluções e portarias previstas pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), garantindo qualidade e eficácia no uso. 
10.16 Adesão às normas técnicas da ABNT: A contratada deverá garantir que os equipamentos estejam 
conformidade com as legislações específicas que se aplicam à área de atuação da empresa, bem como adotar 
integralmente as normas, procedimentos e especificações técnicas estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), em especial as normas NBR IEC 60529, IEC 60669-2-1, IEC 60068-2-31 e IEC 60945, que 
determinam padrões de proteção contra a incursão de partículas sólidas e líquidas, em conformidade com as 
especificações técnicas exigidas. 
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11. DA FISCALIZAÇÃO 
11.1. A Secretaria Municipal de Saúde indica os servidores (as) RAFAELA MAGRI, SARAH LIGIA SOARES DE 
MORAES, VANESSA GAMA FREITAS DE MATOS, ISADORA CITELI CHERUBIM e WESLEY FRANCISCO DA SILVA 
ROSA como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos equipamentos e móveis hospitalares, para da 
Ata de Registro de Preços e dos possíveis contratos, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição;  
 

12. DO PAGAMENTO 
12.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, a contar da entrega do produto e apresentação da 
nota fiscal eletrônica, devidamente atestada pelo fiscal do contrato; 
12.2. Suspensão do pagamento: Não serão realizados pagamentos enquanto houver: 
a) Pendências relacionadas a sanções administrativas ou inadimplência contratual por parte da contratada; 
b) Falta de apresentação de documentos exigidos por lei ou previstos contratualmente; 
12.3. Durante o período de pendência, o prazo de pagamento será suspenso. 
 

13. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções: 
13.3.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
13.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei);  
13.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
13.6. Multa compensatória:  
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 
casos previstos nas alíneas “a”, “d” e “f”; 
b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nas alíneas “c”, “e” e “g”;  
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nas alíneas “b” e de “h” a “l”;  
13.7. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será 
aplicada considerando as seguintes proporções:  
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13.7.1. 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  
13.7.2.  0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na 
entrega de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença;  
13.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).  
13.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º).  
13.10. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157).  
13.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
13.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
13.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.  
13.14. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
13.15. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
13.16. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
13.17. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
13.18. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
 

14. DA VIGÊNCIA 
14.1. A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado até 24 (vinte e quatro) meses, 
conforme condições da Lei 14.133/2021. 
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15. RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO  
A responsabilidade pela elaboração desse Termo de Referência e pesquisa de média de preços ficou sob 
responsabilidade do servidor Luana Ramalho Mantovani, portador do CPF: 076.615.169-77, no cargo de Auxiliar 
Administrativo, Lotado na Secretaria Municipal de Saúde, sito à Avenida Presidente João Goulart, Nº 337 – Jardim 
Campo Verde III - Telefone: (66) 3419-2288/2900. 

 

Campo Verde, 03 de janeiro de 2025. 

 
EDNA QUEIROZ DA SILVA 

Secretária Municipal de Saúde 
 

LUANA RAMALHO MANTOVANI 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 
RAFAELA MAGRI 

Fiscal – Móveis e Equipamentos Hospitalares 
 

SARAH LIGIA SOARES DE MORAES  
Fiscal – Móveis e Equipamentos Atenção Básica 

 
VANESSA GAMA FREITAS DE MATOS  

Fiscal – Equipamentos Gestão Estratégica 
 

ISADORA CITELI CHERUBIM 
Fiscal – Equipamentos Odontológicos 

 
WESLEY FRANCISCO DA SILVA ROSA 

Fiscal – Equipamentos Vigilância Sanitária 
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TERMO DE REFERÊNCIA – ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS A SEREM LICITADOS 

ITEM CÓD. DESCRIÇÃO UND QTD VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1  51250 

FREEZER VERTICAL 162L COM 5 COMPARTIMENTOS GAVETAS 
EM ACRÍLICO TRANSPARENTE, 110V, ALTURA 130,7 CM, 
LARGURA 55CM, TÉCNICAS; PORTA REVERSÍVEL, 
CONGELAMENTO RÁPIDO, RODÍZIOS PARA TRANSPORTE, 
COMPARTIMENTO DE CONGELAMENTO RÁPIDO, CONSUMO 
DE ENERGIA (SELO PROCEL) "A". GARANTIA MÍNIMA DE UM 
ANO, CONTADO A PARTIR DA DATA DA ENTREGA. 

UND 05 R$ 3.387,66 R$ 16.938,30 

2  41992 

PURIFICADOR DE ÁGUA - FILTRO DE ALTA EFICIÊNCIA E DUPLA 
FILTRAÇÃO, GARANTE REDUÇÃO DE CLORO, OFERECENDO 
ÁGUA LIVRE DE PARTÍCULAS, BICO E PINGADEIRA REMOVÍVEIS 
QUE FACILITAM A LIMPEZA E O ABASTECIMENTO DE JARRAS E 
RECIPIENTES MAIORES, TRÊS OPÇÕES DE TEMPERATURA – 
NATURAL E GELADA E MISTURADA (FRESCA) BAIXO CONSUMO 
DE ENERGIA E ALTA CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO, COM 
CAPACIDADE DE ATENDIMENTO DE 25 PESSOAS, CAPACIDADE 
DE REFRIGERAÇÃO 3,6 LITRO/HORA COM AMBIENTE A 32°C E 
ÁGUA A 27°C, VOLTAGEM 110V OU 220V CERTIFICADO PELO 
INMETRO. GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTADOS A 
PARTIR DA DATA DA ENTREGA. MARCA: LIBELL/ ACQUA FLEX 
HERMÉTICO. 

UND 04 R$ 907,19 R$ 3.628,76 

3  52165 

DETECTOR FETAL - DETECTOR FETAL MATERIAL: GABINETE 
PLÁSTICO COMPONENTES: C/ ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, 
FREQUÊNCIA: ATÉ CERCA 2,2 MHZ, OUTROS COMPONENTES: 
ENTRADA AUXILIAR, TIPO DE ANÁLISE: AUSCULTA BCF, FLUXO 
SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, AJUSTE*: AJUSTE DIGITAL E 
TELA GRÁFICA, TIPO: PORTÁTIL, FONTE ALIMENTAÇÃO: À 
BATERIA, FAIXA MEDIÇÃO: BCF ATÉ CERCA 200 BP 

UND 40 R$ 1.092,98 R$ 43.719,20 

4  52166 

DETECTOR FETAL - DETECTOR FETAL TIPO: DE MESA, AJUSTE: 
AJUSTE MECÂNICO, VISOR DIGITAL, BOTÃO DE CONTROLE, 
MATERIAL: GABINETE PLÁSTICO, TIPO DE ANÁLISE: AUSCULTA 
BCF, FLUXO SANGUÍNEO PLACENTA E CORDÃO, FAIXA 
MEDIÇÃO: BCF ATÉ CERCA 200 BPM, FREQUÊNCIA: ATÉ CERCA 
2,2 MHZ, COMPONENTES: C/ ALTO FALANTE, TRANSDUTOR, 
OUTROS COMPONENTES: ENTRADA AUXILIAR, ADICIONAIS: 
FONE OUVIDO 

UND 05 R$ 1.331,25 R$ 6.656,25 

5  42627 

AUTOCLAVE HORIZONTAL DE 21 LITROS DE MESA CÂMARAS 
DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX, ACOMPANHAMENTO DOS 
CICLOS ATRAVÉS DE PAINEL DIGITAL COM AVISOS VISUAIS, 
DIMENSÕES DA CÂMARA APROXIMADAMENTE 25,2X42,1CM 
(DIÂMETRO X COMPRIMENTO). DIMENSÕES DA AUTOCLAVE 
33X40X59,5CM (ALTURA X LARGURA X COMPRIMENTO). 
VOLTAGEM: BIVOLT. APRESENTAR DECLARAÇÃO DE 
OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO IMPRESSO 
PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA LICITAÇÃO. APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS 
CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE (APRESENTAR 
COMPROVANTE). 

UND 05 R$ 6.750,66 R$ 33.753,30 

6  50209 
AUTOCLAVE HORIZONTAL DIGITAL DE 30 LITROS, DISPLAY EM 
LED, COR BRANCA, CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO EM AÇO INOX 
AISI 304. SISTEMAS DE SEGURANÇA DIVERSOS QUE 

UND 05 R$ 10.116,67 R$ 50.583,35 
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CONTROLAM OS CICLOS E PREVINEM FALHAS DE 
FUNCIONAMENTO, COM DESLIGAMENTO AUTOMÁTICO NO 
CASO DE EXCESSO DE TEMPERATURA, PRESSÃO OU FALTA DE 
ÁGUA. VÁLVULA DE ALÍVIO DE PRESSÃO NA PARTE SUPERIOR 
DO EQUIPAMENTO. VEDAÇÃO COM GUARNIÇÃO EM SILICONE 
VULCANIZADO FIXADA NA CÂMARA DE ESTERILIZAÇÃO; 
PINTURA ELETROSTÁTICA; ÁGUA LIMPA A CADA CICLO; 
ABASTECIMENTO MANUAL- VOLTAGEM 110V OU 220V. 
*OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO IMPRESSO 
PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA LICITAÇÃO. APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS 
CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE (APRESENTAR 
COMPROVANTE). 

7  47006 

SELADORA HOSPITALAR AUTOMÁTICA CONTINUA EM INOX, 
COM VELOCIDADE AJUSTÁVEL, COM PAINEL DIGITAL, 
TEMPERATURA 0 Á 300. 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM 
RAIO DE 160 KM DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS 
TÉCNICOS E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 
*OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO IMPRESSO 
PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA LICITAÇÃO. APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS 
CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE (APRESENTAR 
COMPROVANTE). 

UND 07 R$ 9.101,30 R$ 63.709,10 

8  41501 
BIOMBO HOSPITALAR EM AÇO INOXIDÁVEL, TRIPLO 
DOBRÁVEL, DIMENSÕES APROXIMADAMENTE  1,80M DE 
COMPRIMENTO ABERTO E 1,75M DE ALTURA. 

UND 12 R$ 976,90 R$ 11.722,80 

9  42629 
ESCADA DOIS DEGRAUS EM AÇO INOXIDÁVEL, PISO EM CHAPA 
DE AÇO INOX DOBRADA, REVESTIDO EM BORRACHA 
ANTIDERRAPANTE, PÉS COM PONTEIRAS DE BORRACHA. 

UND 150 R$ 368,75 R$ 55.312,50 

10  42925 

ARMARIO DE VITRINE - ESTRUTURA DE ACO, TETO E FUNDO 
EM CHAPA DE ACO, LATERAIS E 02 PORTAS DE VIDRO COM 04 
PRATELEIRAS EM VIDRO, REGULAVEIS, COM FECHADURA TIPO 
YALE, COM CHAVES, PARA ARMAZENAR INSTRUMENTOS 
HOSPITALARES, COM GUARNECIDOS COM PONTEIRAS DE 
BORRACHA. 

UND 08 R$ 1.714,03 R$ 13.712,24 

11  25135 

MOCHO HOSPITALAR - ESTRUTURA EM ACO, BANCO 
GIRATORIO, AJUSTE DE ALTURA ATRAVES DE SISTEMA A GAS, 
COM ENCOSTO DE ALTURA REGULAVEL, ASSENTO COM 
ESPUMA COM RODIZIO GIRATORIO, APOIO PARA OS PES. 

UND 10 R$ 509,89 R$ 5.098,90 

12  17375 

FOCO DE LUZ, TIPO REFLETOR AMBULATORIAL BASE DE FERRO 
CHATO COM PINTURA EPÓXI. HASTE CROMADA COM 
EXTREMIDADE FLEXÍVEL E COM CÚPULA EM PINTURA EPÓXI. 
POSSUI INTERRUPTOR E 2 MT DE CABO DE ALIMENTAÇÃO, 
ALTURA REGULÁVEL POR MEIO DE MANDRIL. 

UND 12 R$ 524,47 R$ 6.293,64 

13  19370 
APARELHO DE LUZ INFRAVERMELHO 
DESCRIÇÃO: TIPO: PORTÁTIL SUPORTE COM RODÍZIOS. COM 
LÂMPADA. 110 V. 

UND 04 R$ 761,33 R$ 3.045,32 

14  48649 

MACA HOSPITALAR REVESTIDA DE COURVIM IMPERMEAVEL 
TUBOS DE AÇO DE 1 E 1/4 DE POLEGADA, ACABAMENTO EM 
PINTURA ELETROSTATICA, CHAPA INOXIDAVEL, FIXO, COM 
ESTOFADO EM ESPUMA DE ALTA DENSIDADE COM 
REVESTIMENTO DE COURVIN. DIMENSÕES: 180X61X80 CM. 

UND 05 R$ 1.449,13 R$ 7.245,65 
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ANGULAÇÃO DA CABECEIRA: 15º, 30º E 45. PESO SUPORTADO 
300 KG. 

15  41480 

APARELHO DE ULTRASSOM TRANSDUTOR ANATÔMICO DE 
1MHZ À PROVA DE ÁGUA EMISSÃO EM MODO CONTÍNUO E 
PULSADO NAS FREQUÊNCIAS: 100 HZ, MODULADO EM 50%, 
20% E 10% 48 HZ, MODULADO EM 20% E 10% 16 HZ, 
MODULADO EM 20% E 10%. PROTEÇÃO DE SOBRE 
AQUECIMENTO DO TRANSDUTOR DETECÇÃO DE MAL 
CONTATO DO CABO DO TRANSDUTOR. 
ALIMENTAÇÃO: 100 A 240VAC 50/60HZ (AUTOMÁTICO). 
TEMPORIZADOR: 10 A 20 MINUTOS. FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO: 1MHZ ± 5%. MODO DE OPERAÇÃO: CONTÍNUO 
MODO DE OPERAÇÃO DA SAÍDA DO U.S.: CONTÍNUO E 
PULSADO INDICAÇÃO DO CONTROLE DE SAÍDA: INTENSIDADE 
EM W/CM² OU WATTS POTÊNCIA EFETIVA MÁXIMA DE SAÍDA: 
MODO CONTÍNUO: 7,2 W ± 20% MODO PULSADO: 10,5 W ± 
20% INTENSIDADE EFETIVA MÁXIMA: MODO CONTÍNUO: 2 
W/CM². MODO PULSADO: 3 W/CM² CABEÇOTES APLICADORES 
(TRANSDUTORES): TIPO: COLIMADO FREQUÊNCIA DE 
OPERAÇÃO: 1MHZ ± 5% ÁREA GEOMÉTRICA: 15CM² ÁREA DE 
RADIAÇÃO EFETIVA (ERA): 3.6CM² ± 10% RELAÇÃO DE 
INTENSIDADE (BNR) MAX.: < 6.0 : 1 ESTANQUEIDADE 
PENETRAÇÃO DE ÁGUA: IPX7 POTÊNCIA ACÚSTICA MÁXIMA: 10 
WATTS 
*OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO IMPRESSO 
PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA LICITAÇÃO. APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS 
CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE (APRESENTAR 
COMPROVANTE). 

UND 02 R$ 3.212,31 R$ 6.424,62 

16  

 
 

31747 

SUPORTE PARA SORO, FERRO PINTADO, REGULAGEM DE 
ALTURA POR MANOPLA, COM RODÍZIOS DE 2", COM 5 PÉS EM 
FERRO FUNDIDO, GANCHOS TÉRMINO EM X, CAPA PROTETORA 
PARA OS PÉS. 

UND 150 R$ 300,06 R$ 45.009,00 

17  51242 

MESA DE CABECEIRA - HOSPITALAR PARA LEITO COM GAVETA 
ESTRUTURA EM TUBO DE ACO REDONDO; TAMPO GAVETA E 
PRATELEIRA EM CHAPA DE ACO CARBONO; PUXADOR EM 
MATERIAL PLASTICO; PES COM PONTEIRAS PLASTICAS; 
ACABAMENTO EM PINTURA EPOXI COM TRATAMENTO ANTI-
FERRUGINOSO; DIMENSAO: 350 X 400 X 800 MM 

UND 20 R$ 855,66 R$ 17.113,20 

18  51243 
MESA DE REFEICAO NO LEITO - EM FERRO ESMALTADO, COM 
REVESTIMENTO DE FORMICA, DIMENSOES: 0,80MX0,35M, 
ALTURA REGULAVEL POR MANIVELA, SOBRE 4 RODIZIOS 

UND 10 R$ 503,57 R$ 5.035,70 

19  51244 
CARRINHO AUXILIAR - PARA TRANSPORTE, 03 BANDEJAS, 
MEDIDAS DE 550X800X43, INOX, CARRO DE SERVICO INOX, 03 
BAND, MEDIDAS 52X80X90 CM. 

UND 04 R$ 1.835,44 R$ 7.341,76 

20  47005 

POLTRONA HOSPITALAR - MATERIAL DE ARMACAO EM FERRO 
PINTADO, ASSENTO ENCOSTO EM ESTOFADO DE COURVIN, 
CAPACIDADE DE 120KG, RECLINACAO COM ACIONAMENTO 
MANUAL E DESCANSO DE PES INTEGRADO. 

UND 25 R$ 1.006,07 R$ 25.151,75 

21  52162 

OTOSCÓPIO COMPONENTES: 6 ESPÉCULOS LISOS, 
AUTOCLAVÁVEIS, MODELO: POLICARBONATO ALTO IMPACTO, 
ZOOM ÓPTICO: AUMENTO EM ATÉ 3 VEZES, TIPO CONECTOR: 
CONECTOR METÁLICO TP BAIONETA, TIPO FECHO: FECHO 
HERMÉTICO, DIMENSÕES: 2,2;2,8;3,5;4,5;5,5 E 10 MM, TIPO: 
ILUMINAÇÃO HALÓGENA, METAL CROMADO. 

UND 22 R$ 619,67 R$ 13.632,74 
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CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: JANELA ACRÍLICO ANTI-RISCO, 
GIRATÓRIA, ALIMENTAÇÃO: 2 PILHAS MÉDIAS, TIPO CABO: 
CABO C/REGULADOR CONTÍNUO DE LUMINOSIDADE, 2,5V, 
TIPO PROTEÇÃO: PROTEÇÃO CONTRA CURTO-CIRCUITO 

22  52370 

OFTALMOSCOPIO DIRETO - USO ADULTO E PEDIATRICO; COM 
CABO, 3,5V; COM 6 ABERTURAS, VISOR ILUMINADO, 28 LENTES 
DESDE -25 A +40 DIÓPTRIAS; ILUMINAÇÃO POR LÂMPADAS 
HALÓGENA; DISPOSITIVO CONTRA INFILTRAÇÃO DE POEIRA; 
ACOMPANHAR: CABO BATERIA RECARREGÁVEL EM TOMADA 
110V (PODENDO SER CONVERTIDA PILHAS); LAMPADA 
SOBRESSALENTE E ESTOJO; INCLUIR MATERIAL DE INSTRUÇÃO 
E GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

UND 05 R$ 2.005,52 R$ 10.027,60 

23  45995 

BALANCA ANTROPOMETRICA - ADULTO – ELETRONICA - 
CAPACIDADE PARA 200 KG; DIVISOES EM FRACOES DE 50 G; 
TAPETE EM BORRACHA ANTI-DERRAPANTE; PES REGULAVEIS 
EM BORRACHA SINTETICA; FONTE EXTERNA DE TENSAO 
110/220V; DISPLAY COM 5 DIGITOS; FUNCAO DA TECLA TARA 
NO PAINEL TRASEIRO; PLATAFORMA MAIOR COM NO MINIMO 
600 X 600 MM 

UND 08 R$ 1.960,92 R$ 15.687,36 

24  43242 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL DIGITAL CAPACIDADE 
DE 25KG, DIMENSÕES APROXIMADAS DO GABINETE (A X L X P) 
9,5X30X28CM DIMENSÕES APROXIMADAS DA CONCHA 
ANATÔMICA (A X L X P) 8,5X33X55CM 

UND 07 R$ 1.020,50 R$ 7.143,50 

25  43262 

BALANÇA ANTROPOMÉTRICA OBESO DIGITAL CAPACIDADE 
DE NO MÍNIMO 250KG, PLATAFORMA DIMENSÕES 
APROXIMADAS (A X L X P) 11X40X50CM DIMENSÕES 
APROXIMADAS DA BALANÇA (A X L X P) 133X40X60CM 

UND 04 R$ 2.349,88 R$ 9.399,52 

26  52372 

MESA PARA EXAME TRATAMENTO CLINICO MDF, BALCÃO 
APROXIMADAMENTE 2 MÓDULOS 1 COM 3 GAVETAS E OUTRO 
COM 1 ARMÁRIO COM 1 PRATELEIRA INTERNA. PUXADORES 
EM METAL. DIMENSÕES APROXIMADAS: 180 × 65 × 80 CM (C X 
L X A). SUPORTA ATÉ 150KG 

UND 05 R$ 3.218,00 R$ 16.090,00 

27  48672 
CABO ECG 5 VIAS COMPATÍVEL COM MONITOR DA MARCA 
ALFAMED, MODELO: VITA 400A 

UND 05 R$ 435,71 R$ 2.178,55 

28  7533 

CARRO CURATIVO EM AÇO INOX COM BALDE E BACIA 
TOTALMENTE EM AÇO INOX, ARMAÇÃO, TAMPO E PRATELEIRA 
EM AÇO INOX, VARANDAS E SUPORTE PARA BALDE E BACIA EM 
AÇO INOX, PÉS COM RODÍZIO. ACOMPANHA O BALDE E A 
BACIA. DIMENSÕES APROXIMADAS 75X45X80 CM. 

UND 12 R$ 1.032,39 R$ 12.388,68 

29  51247 

CARRO DE TRANSPORTE - ACO CARBONO, PARA TRANSPORTE 
DE CILINDRO DE AR, ABERTO, MEDINDO APROXIMADAMENTE 
(300X250X1450) MM, COM RODA DE BORRACHA TIPO RM-5C, 
02 RODAS FIXA E UMA GIRATORIA, CAPACIDADE ATÉ 150 KG 

UND 07 R$ 737,22 R$ 5.160,54 

30  49383 

CARRO PARA DESFIBRILADOR – DE EMERGENCIA, COM 
ESTRUTURA CONFECCIONADO EM ACO CARBONO PINTADO, 
POSSUINDO SUPORTE PARA DESFIBRILADOR, DE SORO E 
CILINDRO. CONTENDO DE 04 A 06 GAVETAS, COM TABUA DE 
MASSAGEM E REGUA DE TOMADAS COM CABO DE NO MINIMO 
1,50M E REGUA DE GASES COM 3 SAIDAS E 1 ENTRADA 

UND 03 R$ 2.507,22 R$ 7.521,66 

31  44316 

CARRO PARA TRANSPORTE DE CILINDRO DE OXIGÊNIO 
CONFECIONADO EM FERRO COM PINTURA ESMALTADA, 
CAPACIDADE PARA CILINDRO DE ATÉ 50 LITROS, TAMANHO 
APROXIMADO DE 135X42X110CM, COM RODÍZIOS. 

UND 05 R$ 893,35 R$ 4.466,75 

32  42624 
CARRO MACA SIMPLES MATERIAL DE CONFECÇÃO AÇO 
INOXIDÁVEL, RODAS TERMOPLÁSTICAS POSSUIR SUPORTE DE 
SORO, CABECEIRA REGULÁVEL POR CREMALHEIRA, GRADES 

UND 10 R$ 1.796,33 R$ 17.963,30 
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ESCAMOTEÁVEIS, SUPORTE DE SORO, LEITO ESTOFADO 
REVESTIDO EM COURVIM CAPACIDADE ATÉ 250KG. 

33  48671 

CONJUNTO ODONTOLOGICO COMPLETO COM GARANTIA DE 
PELO MENOS 12 MESES. ESPECIFICAÇÕES: CONJUNTO 
ODONTOLOGICO COMPLETO COM GARANTIA DE PELO MENOS 
12 MESES. CADEIRA ODONTOLÓGICA CONSTRUÍDA EM AÇO 
MACIÇO, COM TRATAMENTO ANTI CORROSIVO, REVESTIDA DE 
POLIETILENO DE ALTO IMPACTO, COM ESTOFAMENTO EM PVC, 
LAVÁVEL, E COM TODOS OS MOVIMENTOS NO PÉ (TIPO 
JOYSTICK), INCORPORADOS A BASE DA CADEIRA. SEM CAIXA DE 
DISTRIBUIÇÃO LATERAL. COM BRAÇO DO LADO DIREITO E 
ABERTURA PARA ENTRADA DO PACIENTE. COM ENCOSTO DE 
CABEÇA ANATÔMICO, REMOVÍVEL, BIARTICULADO, SISTEMA 
FUSO. SISTEMA DE ELEVAÇÃO COM MOTO-REDUTOR DE 24 
VOLTS, ANTI DERRAPANTE. ALTURA MÍNIMA DE ENTRADA DO 
PACIENTE DE 370 MM. PEDAL DE COMANDO TIPO JOYSTICK 
COM AS FUNÇÕES DE SUBIDA, DESCIDA DE ENCOSTO E 
ASSENTO, ACIONAMENTO DO REFLETOR COM 4 INTENSIDADES 
DE LUZ, VOLTA À POSIÇÃO ZERO, POSIÇÃO DE TRABALHO E 
CUSPIR, SEM BOTONEIRA DOS MOVIMENTOS NA LATERAL DA 
CADEIRA COM FUNÇÕES DE SUBIDA, DESCIDA DE ENCOSTO E 
ASSENTO, STOP EMERGENCIAL, VOLTA À ZERO, REFLETOR, 
POSIÇÃO DE CUSPIR E POSIÇÃO DE TRABALHO. 
01 REFLETOR ODONTOLÓGICO LED UNIFOCAL ACOPLADO A 
CADEIRA DE LUZ BRANCA E FRIA, ACIONADO PELO COMANDO 
DO PÉ COM CABEÇOTE COM PUXADOR DE 2 PEGADORES, COM 
PROTETOR, COM INTENSIDADE PROGRAMÁVEL DE NO MÍNIMO 
4 INTENSIDADES. 
01 EQUIPO TIPO CART COM MANGUEIRAS LISAS, 
ARREDONDADAS E FLEXÍVEIS CONTENDO TERMINAIS BORDEN, 
PARA BAIXA ROTAÇÃO E ALTA ROTAÇÃO ACIONADOS PELO 
PEDAL DE COMANDO COM ACIONAMENTO AUTOMÁTICO 
PNEUMÁTICO CONFECCIONADO EM METAL, AUTOCLAVÁVEL E 
COM DISPOSITIVO PARA DESINFECÇÃO DE MANGUEIRAS COM 
RESERVATÓRIO INDEPENDENTE PARA RESERVA DE 
BACTERICIDA, ACIONADO POR TECLA INDEPENDENTE NO 
CORPO DO EQUIPO. 
01 CONJUNTO DE CANETA DE ALTA ROTAÇÃO COM 3 SPRAYS 
DE IRRIGAÇÃO E SEM USO DE SACA BROCAS,1 MICRO 
MOTOR, 1 CONTRA ÂNGULO E 1 PECA RETA AUTOCLAVÁVEIS. 
01 UNIDADE DE ÁGUA AUXILIAR ACOPLADA Á CADEIRA, COM 
ACIONAMENTO NO PÉ, COM CUBA PROFUNDA, REMOVÍVEL 
EM CERÂMICA ESMALTADA, FILTRO DE DETRITOS, QUE ESTEJA 
POSSICIONADO NA CARRENAGEM DA CADEIRA E NÃO NO 
CORPO DAS MANGUEIRAS, COM 1 SUCTORES DE SALIVA TIPO 
VENTURI E 1 SUGADOR TIPO 
VÁCUO, QUE POSSAM SER RETIRADOS PELO SISTEMA DE 
ENGATE RÁPIDO, COM RESERVATÓRIOS DE ÁGUA 
TRANSPARENTES INCORPORADOS E PROTEGIDOS POR 
CARENAGEM DE POLIESTIRENO. 02 MOCHOS ESTOFAMENTO 
EM TECIDO DE PVC, APRESENTE 5 RODÍZIOS, SISTEMA DE 
ELEVAÇÃO A GÁS, DIMENSÕES 
APROXIMADAMENTE: DE LARGURA 410 MM, COMPRIMENTO 
480 MM, ALTURA DO ASSENTO 440/540 MM, ALTURA DO 
ENCOSTO 430/470 MM, COM INCLINAÇÃO DO ENCOSTO PARA 

UND 02 R$ 24.982,50 R$ 49.965,00 
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FRENTE À PARA TRÁS, COMREGULAGEM PELO PRÓPRIO 
PROFISSIONAL. 
*OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO IMPRESSO 
PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA LICITAÇÃO. APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS 
CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE (APRESENTAR 
COMPROVANTE). 
**REALIZAR A INSTALAÇÃO. 

34  25866 

NEGATOSCÓPIO CHAPA EM AÇO, MOLDURA EM AÇO PINTADO 
COM TRATAMENTO ANTIFERRUGEM, ACRÍLICO TRANSLÚCIDO, 
MEDIDAS APROXIMADAS DE 76x51x11CM, LÂMPADAS 
FLUORESCENTES, 110/220V E 60HZ V, COM 01 CORPO PARA 
FIXAÇÃO EM PAREDE, PRENDEDOR RADIOGRAFIA NO CORPO, 
TECLA LIGA/DESLIGA. 

UND 04 R$ 703,00 R$ 2.812,00 

35  49344 

NEGATOSCÓPIO MAMOGRÁFICO MULTI-FORMATO, COM 2 
TELAS DE 25X40CM E MÁSCARA MÓVEL PERMIRINDO A 
LEITURA DOS SEGUINTES FILMES MAMOGRÁFICOS: - 
CONVENCIONAIS DE 18X24CM (02 EM CADA TELA) - 
CONVENCIONAIS DE 24X30CM (01 EM CADA TELA) - DIGITAIS 
(DRY) DE 20X25CM (02 EM CADA TELA) - DIGITAIS (DRY) DE 
25X30CM (01 EM CADA TELA). CONSTRUÍDO COM CHAPA DE 
AÇO TRATADO E PINTADO, PARTE FRONTAL EM ACRÍLICO 
TRANSLÚCIDO BRANCO LEITOSO, ILUMINAÇÃO ATRAVÉS DE 
PLACAS DE LEDS TOTALIZANDO 24W POR CORPO, ATINGINDO 
LUMINÂNCIA MÍNIMA DE 3000 NITS, ACENDIMENTO 
INDIVIDUAL PARA CADA CORPO, FOCO DE LUZ LATERAL COM 
LUZ BRANCA DE ALTA INTENSIDADE, ACOMPANHA LUPA DE 
AMPLIAÇÃO, ALIMENTAÇÃO 100 ~ 240V. DIMENSÕES: 
73X58X9CM (LARGURA X ALTURA 

UND 01 R$ 7.063,74 R$ 7.063,74 

36  43741 

MESA GINECOLÓGIGA SIMPLES LEITO ESTOFADO DIVIDIDO 
EM TRÊS PARTES (ENCOSTO REGULÁVEL, APOIO PARA OS PÉS, 
ASSENTO FIXO), PÉS COM PONTEIRAS PLÁSTICAS, 
REVESTIMENTO EM COURVIN, PINTURA EM EPÓXI, DIMENSÕES 
ABERTA APROXIMADAS DE 1,85X0,50X1,22M 

UND 05 R$ 2.249,00 R$ 11.245,00 

37  45996 

MESA GINECOLÓGICA ELÉTRICA-ACIONAMENTO ELÉTRICO: 
SUBIDA, DESCIDA, ENCOSTO E PERNEIRA. COMANDO: PEDAL. 
POSSUIR: APOIO DE PERNAS E CALCANHEIRAS REGULÁVEIS, 
GAVETA AUXILIAR PARA COLETA DE MATERIAL E SUPORTE 
PARA PAPEL. CAPACIDADE DE 180 A 250 KG, DEVENDO 
APRESENTAR DIMENSÕES ADEQUADAS PARA A CAPACIDADE 
EXIGIDA (LARGURA MÍNIMA DE 0,650M). 
OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO IMPRESSO 
PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA LICITAÇÃO. APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS 
CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE (APRESENTAR 
COMPROVANTE). 

UND 01 R$ 11.647,00 R$ 11.647,00 

38  53767 

BOMBA DE INFUSÃO PARA EQUIPO UNIVERSAL. TAXA DE 
FLUXO AJUSTÁVEL DE 0,1 A 1800 ML/H. DEVE POSSUIR OS 
SEGUINTES ALARMES AJUSTÁVEIS AUDIOVISUAIS: OCLUSÃO, 
KVO, SERINGA VAZIA, AUSÊNCIA DE SERINGA, FIM DE CURSO 
BATERIA FRACA, FALHA DE PROGRAMAÇÃO. SUPORTE A 
VÁRIOS TIPOS DE CONJUNTOS DE INFUSÃO. CONECTIVIDADE 
REMOTA. DEVE CONTER REGISTRO NA ANVISA/INMETRO E 
ACOMPANHAR ACESSÓRIOS COMO CABO DE ALIMENTAÇÃO, 

UND 02 R$ 5.596,00 R$ 11.192,00 
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SE NECESSÁRIO. OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE 
CATÁLOGO IMPRESSO PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA 
LICITAÇÃO. APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM DE CAMPO VERDE, COM 
RELAÇÃO DOS TÉCNICOS CREDENCIADOS NO ÓRGÃO 
COMPETENTE (APRESENTAR COMPROVANTE). 

39  42270 
CADEIRA DE RODAS PARA OBESO AÇO FERRO PINTADO, 
BRAÇOS FIXOS, PÉS FIXOS, ELEVAÇÃO NAS PERNAS E SUPORTE 
DE SORO, PARA ATÉ 250KG 

UND 09 R$ 5.214,35 R$ 46.929,15 

40  42269 

CADEIRA DE RODAS - EM METAL CROMADO COM PINTURA 
EM EPOXI, PARA ADULTO, TIPO DOBRAVEL, RODAS 
PNEUMATICAS INFLAVEIS, COM FREIO NAS RODAS, 
ESCAMOTEAVEIS, FIXO, ESTOFAMENTO DE COURVIM, 
CAPACIDADE SUPORTADA ATÉ 100KG 

UND 20 R$ 1.821,83 R$ 36.436,60 

41  46478 

CENTRIFUGA - DE BANCADA, SOROLOGICA (MACRO), COM 
CAPACIDADE PARA 28 TUBOS DE 15ML, COM VELOCIDADE DE 
ROTACAO DE 3600 RPM – FORCA CENTRIFUGA 2100G, ROTOR 
HORIZONTAL, COM CONTROLES AUTOMATICOS DE 
VELOCIDADE E TEMPO SEPARADOS, COM ALARME (S) 
PRESENTES, MOSTRADORES DIGITAIS, ACOMPANHA: CACAPAS 
INTERCAMBIVEIS, SISTEMA DE SUSPENSAO APOIADO SOBRE 
MOLAS, ALIMENTACAO: 110/220V. 
*OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO DE CATÁLOGO IMPRESSO 
PELA EMPRESA, NO MOMENTO DA LICITAÇÃO. APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS 
CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE (APRESENTAR 
COMPROVANTE). 

UND 01 R$ 9.914,63 R$ 9.914,63 

42  41463 

ELETROCARDIÓGRAFO COM TELA LCD DE NO MÍNIMO 5” 
TOUCHSCREEN PARA VISUALIZAÇÃO DE NO MÍNIMO 12 ONDAS 
DE DERIVAÇÕES SIMULTÂNEAS E DOS PARÂMETROS DE 
AJUSTE; CAPTURA SIMULTÂNEA DAS 12 DERIVAÇÕES; TECLADO 
DE MEMBRANA COM SIMPLES OPERAÇÃO E LIMPEZA; 
MEMÓRIA INTERNA PARA ARMAZENAMENTO DE ATÉ 100 
REGISTROS DE ECG PARA POSTERIOR IMPRESSÃO OU 
TRANSFERÊNCIA ATRAVÉS DE REDE ETHERNET; IDENTIFICAÇÃO 
DO PACIENTE (ID), SEXO E IDADE; MODO DE OPERAÇÃO 
MANUAL; AUTOMÁTICOS, RITMO; REGISTRO EM NO MÍNIMO 3 
CANAIS ATRAVÉS DE IMPRESSORA TÉRMICA DE ALTA 
RESOLUÇÃO; PERMITE O USO DE PAPEL TERMO SENSÍVEL 
MILIMETRADO DE 80MM; IMPRESSÃO EM IMPRESSORA 
EXTERNA; FUNÇÃO DE INTERPRETAÇÃO PARA AUXÍLIO NO 
DIAGNÓSTICO MÉDICO; AJUSTE AUTOMÁTICO DA LINHA DE 
BASE OTIMIZANDO O POSICIONAMENTO DA IMPRESSÃO; 
CÓPIA AUTOMÁTICA DO ÚLTIMO EXAME REALIZADO; 
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO AJUSTÁVEL: 25MM/S, 50MM/S; 
INDICADOR DE LIGADO À REDE ELÉTRICA, FUNCIONAMENTO À 
BATERIA E RECARREGANDO A BATERIA; INDICADOR DE 
ELETRODO SOLTO; INDICADOR DE FALTA DE PAPEL; INDICADOR 
DE NÍVEL DE CARGA DA BATERIA; SENSIBILIDADE 
SELECIONÁVEL: 10 MM/MV , 20 MM/MV, 2.5 MM/MV, 5 
MM/MV; INTERFACE USB; PORTA DE REDE ETHERNET; 
POSSIBILIDADE DE EXPORTAR OS EXAMES EM PDF, XML, 
DICOM; DEVERÁ SER HOMOLOGADO PELO SISTEMA DE 
TELEMEDICINA UTILIZADO PELA PREFEITURA (OFERTADO PELA 
UFMG); FILTROS DIGITAIS COMPLETOS CONTRA 

UND 06 R$ 10.917,05 R$ 65.502,30 
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INTERFERÊNCIAS DE REDE ELÉTRICA (60HZ) E TREMOR 
MUSCULAR E ARTEFATOS DE MOVIMENTOS; CIRCUITO DE 
ENTRADA FLUTUANTE; CIRCUITO DE PROTEÇÃO CONTRA 
DESFIBRILADORES E BISTURI ELETRÔNICO; RESPOSTA DE 
FREQUÊNCIA 0.05HZ~300HZ; FAIXA DE FREQUÊNCIA CARDÍACA 
30 A 300 BPM; ALIMENTAÇÃO REDE ELÉTRICA 100/240V – 
60HZ; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL DE LÍTIO COM 
AUTONOMIA DE 8 HORAS, SEM EFEITO MEMÓRIA; PESO 
MÁXIMO DE 2 KG COM BATERIA; 
É EXIGIDO: GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES APÓS O ACEITE 
DEFINITIVO DO EQUIPAMENTO; REGISTRO DA EMPRESA E DO 
PRODUTO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA; APRESENTAR 
DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM 
DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS TÉCNICOS E REGISTRO 
NO ÓRGÃO COMPETENTE, DA EMPRESA E DOS TÉCNICOS. 

43  19326 

INALADOR ULTRA SONICO – DE POLIPROPILENO, COM 
MASCARA DE BORRACHA E COPO PLASTICO P/ MEDICAMENTO 
COM TRAQUEIA, COM POTÊNCIA APROXIMADAMENTE 13W, 
COM PESANDO MENOS DE 1KG, POR CAVITACAO POR ULTRA 
SOM DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS AO COMPLETO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO. 

UND 05 R$ 252,45 R$ 1.262,25 

44  52376 
LAMPADA - DE HALOGENIO, ESPECIFICACOES LAMPADA DE 
HALOGENIO PARA MICROSCOPIO NIKON, OLYMPUS DE 
6V/30W, MARCA PHILIPS. EMBALAGEM COM 1 UNIDADE 

UND 10 R$ 200,43 R$ 2.004,30 

45  52377 

COMPRESSOR ODONTOLÓGICO. ISENTO DE OLEO. 
RESERVATORIO COM CAPACIDADE MINIMA DE 40 LITROS 
PINTURA DE ALTA RESISTENCIA E BAIXO NIVEL DE RUIDO 
REGULADOR DE PRESSAO COM 2 MANÔMETROS, PARA 
CONTROLE DE PRESSAO NO RESERVATORIO E PRESSAO NA 
SAIDA DE AR 

UND 05 R$ 5.980,57 R$ 29.902,85 

46  
51241 

 

MACA MADEIRA ESTRUTURA/MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
MADEIRA-MDF. ESTOFAMENTO EM ESPUMA ORTOPÉDICA D28 
DE 3 CM DE ALTURA REVESTIDO EM COURVIM LAVÁVEL E 
IMPERMEÁVEL. SUPORTA ATÉ 150 KG EM POSIÇÃO ESTÁTICA. 
MEDIDAS APROXIMADAS: COMPRIMENTO: 1,86M, LARGURA: 
0,68M, ALTURA: 0,82M 

UND 03 R$ 1.589,23 R$ 4.767,69 

47  35133 

ULTRASSOM COM JATO DE BICARBONATO. EQUIPAMENTO 
CONJUGADO DE ULTRASSOM E JATO DE BICARBONATO DE 
SÓDIO, DISPÕE DE RESERVATÓRIO PARA LÍQUIDOS COM O 
RECIPIENTE REMOVÍVEL E BOMBA PERISTÁLTICA INTERNA E 
ELÉTRICA (MODELO PLUS) E UTILIZA CERÂMICAS PIEZELÉTRICAS 
QUE PRODUZEM FREQUÊNCIAS ENTRE 29KHZ A 32KHZ, SENDO 
DESTINADO À PROFILAXIA ODONTOLÓGICA. 

UND 05 R$ 4.460,82 R$ 22.304,10 

48  43449 

FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS ODONTOLÓGICAS. COM 
SISTEMA OPTOELETRÔNICO, COMPACTO, DE FÁCIL MANUSEIO 
E COM DESIGN ERGONÔMICO; DEVE POSSUIR EMISSÃO DE LUZ 
FRIA E EM COMPRIMENTO PRECISO DE ONDAS QUE GARANTA 
A POLIMERIZAÇÃO SEGURA DE COMPÓSITOS ATIVADOS PELA 
ANFOROQUINONA, SEM RISCOS DE AQUECIMENTO DENTAL, 
LESÕES PULPARES OU DESCONFORTO PARA O 
OPERADOR/PACIENTE; DEVE POSSUIR COMPRIMENTO DE 
ONDA ENTRE 440NM - 460NM; COM AJUSTE DE TEMPO DE 
EXPOSIÇÃO PROGRAMÁVEL, ATÉ 60 SEGUNDOS; COM SISTEMA 
ELETRÔNICO 
COMPOSTO DE FONTE DE ALIME 

UND 05 R$ 821,33 R$ 4.106,65 
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49  41470 

CADEIRA PARA COLETA DE SANGUE - EM MATERIAL DO TIPO 
ACO, ESTRUTURA TUBULAR, APOIO DE BRACO FRONTAL, 
ESTOFADO, ALTURA REGULAVEL ATRAVES DE MANIPULOS, 
APOIO DE BRACO LATERAL EM MATERIAL TERMOPLASTICO, 
ASSENTO E ENCOSTO ESTOFADO REVESTIDO EM COURVIM, PES 
COM PONTEIRAS PLASTICAS. 

UND 16 R$ 990,50 R$ 15.848,00 

50  42520 

OXÍMETRO PORTÁTIL, PULSO, NEONATAL COM BATERIA 
INTERNA RECARREGÁVEL, HISTÓRICO EVOLUÇÃO NUMÉRICO E 
GRÁFICO, AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 H, SATURAÇÃO 40A 
100%, 30 A 220BPM, CURVA PLESTIMOGRÁFICA, ALARMES 
AUDIOVISUAIS, COM ASSESSORIOS INCLUSOS. - 01 SENSOR 
DESPO2 ADESIVO NO DEDO COM VELCRO INFANTIL 
(PADRÃO/CONEXÃO). 02 BATERIAS NI-MH RECARREGÁVEIS AA 
1.5VDC 1300MAH, 01 CAPA DE PROTEÇÃO COM SUPORTE. - 01 
ALÇA DE MÃO. - 01 FONTE DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT (100 A 
240VAC). - 01 MANUAL DE OPERAÇÃO EM PORTUGUÊS. 
APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM 
RAIO DE 160 KM DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS 
TÉCNICOS E REGISTRO NO ÓRGÃO COMPETENTE. 

UND 06 R$ 3.649,76 R$ 21.898,56 

51  42638 

OXÍMETRO PORTÁTIL, PULSO, ADULTO BATERIA INTERNA 
RECARREGÁVEL, HISTÓRICO EVOLUÇÃO NUMÉRICO E 
GRÁFICO, AUTONOMIA MÍNIMA DE 4 H, SATURAÇÃO 40A 
100%, 30 A 220BPM, NÃO POSSUIR CURVA PLESTIMOGRÁFICA, 
ALARMES AUDIOVISUAIS, COM ASSESSORIOS INCLUSOS. 01 
SENSOR DE SPO2 TIPO CLIP 02 BATERIAS NI-MH 
RECARREGÁVEIS AA 1.5VDC 1300MAH. 01 CAPA DE PROTEÇÃO 
COM SUPORTE. 01 ALÇA DE MÃO. 01 FONTE DE ALIMENTAÇÃO 
BIVOLT (100 A 240VAC). 01 MANUAL DE OPERAÇÃO EM 
PORTUGUÊS. APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA NUM RAIO DE 160 KM DE CAMPO VERDE, COM 
RELAÇÃO DOS TÉCNICOS E REGISTRO NO ÓRGÃO 
COMPETENTE. 

UND 06 R$ 2.517,28 R$ 15.103,68 

52  53768 

OXÍMETRO DE MÃO PORTÁTIL COM TELA LCD DE NO MÍNIMO 
2,4", ALIMENTADO POR BATERIA RECARREGÁVEL COM 
AUTONOMIA MÍNIMA DE 24 HORAS, ACOMPANHADO DE BASE 
CARREGADORA BIVOLT (110/220V, 60HZ). POSSUI PROTEÇÃO 
IPX1, FUNÇÃO DE AUTODESLIGAMENTO E CONEXÃO COM PC 
PARA TRANSMISSÃO DE DADOS. CAPAZ DE MEMORIZAR 
TENDÊNCIAS, GERAR GRÁFICOS E TABELAS. MONITORA SPO2, 
FREQUÊNCIA DE PULSO E BARRA PLESTIMOGRÁFICA. 
ACOMPANHA 1 SENSOR REUTILIZÁVEL DE DEDO PARA 
ADULTOS (CLIP), 1 SENSOR PARA NEONATAIS E 1 SENSOR PARA 
INFANTIS, ALÉM DE BOLSA DE TRANSPORTE, CAPA DE 
PROTEÇÃO, KIT CARREGADOR E MANUAL EM PORTUGUÊS. 
FAIXA DE MEDIÇÃO DE SATURAÇÃO SPO2: 0 A 100%, COM 
PRECISÃO DE ±3% E RESOLUÇÃO DE 1%. FAIXA DE FREQUÊNCIA 
DE PULSO: 30 A 250 BPM, COM ALARME DE 0 A 250 BPM. O 
EQUIPAMENTO DEVE POSSUIR REGISTRO NO MINISTÉRIO DA 
SAÚDE/ANVISA, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE 
FABRICAÇÃO E CONFORMIDADE COM AS NORMAS NBR-IEC 
60601-1, CONFORME A RDC 32/2007 DA ANVISA. O 
FORNECEDOR DEVE FORNECER MANUAIS DE OPERAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA EM PORTUGUÊS E LICENÇAS DE 
SOFTWARE, SE APLICÁVEL. CERTIFICADO DE GARANTIA 
MÍNIMA DE 1 ANO A PARTIR DA ACEITAÇÃO DO 
EQUIPAMENTO, MEDIANTE TESTES QUE COMPROVEM SEU 

UND 07 R$ 2.248,75 R$ 15.741,25 
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FUNCIONAMENTO NORMAL. EMBALAGEM DEVE INCLUIR 
INFORMAÇÕES DO FABRICANTE, PRODUTO, PROCEDÊNCIA E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. 

53  53769 

BANHO MARIA - 9 LITROS, MONTADO EM CAIXA DE ACO COM 
TRATAMENTO ANTI CORROSIVO E FINO ACABAMENTO EM 
EPOXI TEXTURIZADO ELETROS, TEMPERATURA DE AMBIENTE A 
100 GRAUS CELSIUS, CONTROLE DE TEMPERATURA DIGITAL 
MICROPROCESSADO E TERMOSTATO DIGITAL COM PRECISAO 
DE + OU - 0,5 GRAUS CELSIUS, AQUECEDOR RESISTENCIA 
TUBULAR, COM PAINEL FRONTAL EM POLICARBONATO COM 
LAMPADA PILOTO, TERMOSTATO E INTERRUPITOR, 
DIMENSOES: DIMENSOES INTERNAS DE 300X200X150MM, 
ALIMENTACAO 220 OU 110 V, POTENCIA 450W 

UND 01 R$ 1.737,66 R$ 1.737,66 

54  52900 

ATOMIZADOR NEBULIZADOR MOTORIZADO COM TANQUE 
QUÍMICO COM BAIXO CENTRO DE GRAVIDADE, QUE 
PROPORCIONA CONFORTO E EQUILIBRIO DURANTE 
APLICAÇÃO, COM CAPACIDADE DE 6 LITROS, TANQUE DE 
COMBUSTIVEL DE 2 LITROS MOTOR KAWASAKI TK 65D 2 
TEMPOS DE 64,7 CC POTENCIA MAXIMA DE 4,6 HP PESO VAZIO 
11,5 KG INCLUSO KIT DE BICO DE REGULAGEM DE VAZÃO. 
MARCA: GUARANY 

UND 04 R$ 6.568,70 R$ 26.274,80 

55  53770 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS • FAIXA 
DE OPERAÇÃO:  +2 A +8°C • CAPACIDADE INTERNA: 120 LITROS 
• DIMENSÕES EXTERNAS (AXLXP): 1260 X 650 X 750 MM • 127V 
| 50HZ / 220V | 60HZ INFORMAÇÕES ADICIONAIS: • 
CAPACIDADE: ATÉ 378 DOSES DE VACINA (PADRÃO INFLUENZA 
– VARIAÇÃO DE ACORDO COM FABRICANTE) • 2 GAVETAS EM 
AÇO INOXIDÁVEL • PAINEL LCD COM SAÍDA USB • PORTA DE 
VIDRO TRIPLO ANTI EMBAÇANTE • PESO LÍQUIDO PADRÃO: 
88KG, COM SISTEMA DE SEGURANÇA COM BATERIAS 
ESTACIONÁRIAS PARA FALHA DE ENERGIA ELÉTRICA SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE 12 ATÉ 24 HORAS NA 
FALTA DE ENERGIA E COM 2 GAVETAS DE INOX, CALIBRADO 
COM SOLUÇÃ DIÁTERMICA, SAÍDA USB COM CONEXÃO DE PEN 
DRIVE DIRETAMENTE NO EQUIPAMENTO PARA REGISTRO E 
ARMAZENAMENTO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
DE FORMA AUTÔNOMA, SEM A NECESSIDADE DE SOFTWARE 
OU COMPUTADOR EXTERNO (ARMAZENAMENTO EM 
QUALQUER TIPO DE PEN DRIVE), ACESSO DO USUÁRIO AO 
AJUSTE DE PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE 
NO DISPLAY, COM ALARME VISUAL E SONORO DOTADO DE 
BATERIA RECARREGÁVEL PARA REGISTROS DE EVENTOS DE 
MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA, PORTA 
ABERTA E/OU AUSÊNCIA DO PEN DRIVE DIRETAMENTE NO 
PAINEL, PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL 
SUPERIOR, DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA 
MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 
2°C A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, 
APRESENTANDO SIMULTANEAMENTE: A VISUALIZAÇÃO DAS 
TEMPERATURAS DE MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA, 
DESCRIÇÃO DE EVENTOS E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, 
PORTA COM VIDRO DUPLO OU TRIPLO, EQUIPAMENTO COM 
MONITOR DE TENSÃO PHASELOG. 
MARCA: INDREL 

UND 02 R$ 23.218,33 R$ 46.436,66 
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56  53771 

CÂMARA DE CONSERVAÇÃO DE IMUNOBIOLÓGICOS • FAIXA 
DE OPERAÇÃO:  +2 A +8°C • CAPACIDADE INTERNA: 430 LITROS 
• DIMENSÕES EXTERNAS (AXLXP): 2080 X 730 X 840 MM • 127V 
| 50HZ / 220V | 60HZ INFORMAÇÕES ADICIONAIS: • 
CAPACIDADE: ATÉ 1920 DOSES DE VACINA (PADRÃO 
INFLUENZA – VARIAÇÃO DE ACORDO COM FABRICANTE) • 5 
GAVETAS EM AÇO INOXIDÁVEL • PAINEL LCD COM SAÍDA USB • 
PORTA DE VIDRO TRIPLO ANTI EMBAÇANTE • PESO LÍQUIDO 
PADRÃO: 170KG COM SISTEMA DE SEGURANÇA COM BATERIAS 
ESTACIONÁRIAS PARA FALHA DE ENERGIA ELÉTRICA SISTEMA 
DE EMERGÊNCIA PARA AUTONOMIA DE 12 ATÉ 24 HORAS NA 
FALTA DE ENERGIA E COM 2 GAVETAS DE INOX, CALIBRADO 
COM SOLUÇÃ DIÁTERMICA, SAÍDA USB COM CONEXÃO DE PEN 
DRIVE DIRETAMENTE NO EQUIPAMENTO PARA REGISTRO E 
ARMAZENAMENTO DE TEMPERATURAS, ALARMES E EVENTOS 
DE FORMA AUTÔNOMA, SEM A NECESSIDADE DE SOFTWARE 
OU COMPUTADOR EXTERNO (ARMAZENAMENTO EM 
QUALQUER TIPO DE PEN DRIVE), ACESSO DO USUÁRIO AO 
AJUSTE DE PARÂMETROS ATRAVÉS DE SENHA DIRETAMENTE 
NO DISPLAY, COM ALARME VISUAL E SONORO DOTADO DE 
BATERIA RECARREGÁVEL PARA REGISTROS DE EVENTOS DE 
MÁXIMA E MÍNIMA TEMPERATURA, FALTA DE ENERGIA, PORTA 
ABERTA E/OU AUSÊNCIA DO PEN DRIVE DIRETAMENTE NO 
PAINEL, PAINEL DE COMANDOS E CONTROLES FRONTAL 
SUPERIOR, DE FÁCIL ACESSO, COM SISTEMA 
MICROPROCESSADO PELO DISPLAY EM LCD, PROGRAMÁVEL DE 
2°C A 8°C COM TEMPERATURA CONTROLADA 
AUTOMATICAMENTE A 4°C POR SOLUÇÃO DIATÉRMICA, 
APRESENTANDO SIMULTANEAMENTE: A VISUALIZAÇÃO DAS 
TEMPERATURAS DE MOMENTO, MÁXIMA E MÍNIMA, 
DESCRIÇÃO DE EVENTOS E NÍVEL DE CARGA DA BATERIA, 
PORTA COM VIDRO DUPLO OU TRIPLO, EQUIPAMENTO COM 
MONITOR DE TENSÃO PHASELOG. 
MARCA: INDREL 

UND 04 R$ 33.583,33 R$ 134.333,32 

57  53772 

REFRIGERADOR FRIGOBAR COM CAPACIDADE DE 120L E 
TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO BIVOLT (110/220V). CONTA COM 
ETIQUETA DE EFICIÊNCIA ENERGÉTICA "A". GARANTIA DE 1 
ANO PARA DEFEITOS DE FABRICAÇÃO E PAINEL DE CONTROLE 
INTERNO. 

UND 02 R$ 1.882,67 R$ 3.765,34 

58  53773 

TERMO-HIGRÔMETRO PARA MEDIR A TEMPERATURA E 
UMIDADE AMBIENTE. COM INDICADOR DE TEMPERATURA 
EXTERNA E INTERNA; FUNÇÃO MÁXIMA E MÍNIMA; UMIDADE 
INTERNA; RELÓGIO DIGITAL; CONTROLE DE TEMPERATURA E 
UMIDADE DE ARMAZENAMENTO DE MEDICAMENTOS; 
TEMPERATURA E UMIDADE AMBIENTE; PARA UTILIZAÇÃO EM 
SALAS DE ARMAZENAMENTO EM GERAL; AMBIENTES 
CLIMATIZADOS; LABORATÓRIOS; FRIGORÍFICOS E 
REFRIGERADORES. 

UND 50 R$ 196,33 R$ 9.816,50 

59  53775 

LEITOR DE CÓDIGO DE BARRAS PORTÁTIL; COM SUPORTE; 
ATIVAÇÃO POR GATILHO OU SEMPRE ATIVA; MÉTODO DE 
LEITURA: LASER LINEAR; INTERFACE USB; NÃO DEVE REQUERER 
INSTALAÇÃO DE DRIVERS ADICIONAIS; ALIMENTAÇÃO 
ELÉTRICA PELA PRÓPRIA INTERFACE SEM NECESSIDADE DE 
FONTES EXTERNAS; LEITURA DOS PADRÕES: 2 DE 5 
INTERCALADO, CODE 39, CODE 93, CODE 128, UPC, EAN 8, EAN 
13, CODABAR; DEVE VIR ACOMPANHADO DOS RESPECTIVOS 

UND 02 R$ 422,09 R$ 844,18 
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MANUAIS DE INSTALAÇÃO E OPERAÇÃO ESCRITOS EM 
PORTUGUÊS DO BRASIL; TODAS AS ESPECIFICAÇÕES DEVEM 
SER COMPROVADAS ATRAVÉS DE DOCUMENTAÇÃO DO 
FABRICANTE; GARANTIA MÍNIMA DE 1 ANO. 

60  53776 

IMPRESSORA DE CÓDIGO DE BARRAS TIPO: IMPRESSORA DE 
ETIQUETAS POR MEIO DE TRANSFERÊNCIA TÉRMICA E TÉRMICA 
DIRETA; CARACTERÍSTICAS MÍNIMAS OBRIGATÓRIAS: 
RESOLUÇÃO DE IMPRESSÃO SUPERIOR A 200 DPI; MEMÓRIA 
RAM NO MÍNIMO 256 KBYTES POR PADRÃO; INTERFACE DE 
COMUNICAÇÃO USB, SERIAL E PARALELA, COM OS 
RESPECTIVOS CABOS; TENSÃO DE ALIMENTAÇÃO UNIVERSAL 
90/265 VAC; 48-63 HZ; DIÂMETRO INTERNO DO ROLO DE NO 
MÍNIMO 0,5 POLEGADAS; LINGUAGEM DE PROGRAMAÇÃO EPL 
2 (ELTRON PROGRAMMING LANGUAGE 2); COM RIBBON DE 
CERA OU RESINA; COMPATIBILIDADE COM OS PADRÕES DE 
CÓDIGO DE BARRAS UNIDIMENSIONAIS E BIDIMENSIONAIS; 
COMPATIBILIDADE COM WINDOWS 7, WINDOWS 10 OU 
SUPERIOR; FORNECER MANUAIS PARA INSTALAÇÃO E 
CONFIGURAÇÃO, DRIVERS E ACESSÓRIOS DE TODOS OS 
COMPONENTES INSTALADOS 

UND 02 R$ 1.682,65 R$ 3.365,30 

61  42630 

CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO TIPO COMPRESSOR COM 4 SAÍDAS 
POTÊNCIA MÍNIMO DE 1/4 DE HP, COM FUNCIONAMENTO 
AUTOMATICO C/CONTROLE DE FLUXO MANUAL. MONTADO 
SOBRE RODIZIOS C/ALÇA DE TRANSPORTE. 

UND 08 R$ 2.042,00 R$ 16.336,00 

62  48663 

ESTETOSCÓPIO DUPLO ADULTO E INFANTIL - AUSCULTADOR 
DE DOIS LADOS COM DIAFRAGMAS SINTONIZÁVEIS NOS DOIS 
LADOS, PARA USO ADULTO E PEDIÁTRICO. - DIAFRAGMA DE 
PEÇA ÚNICA E AJUSTÁVEL - MATERIAL DO DIAFRAGMA: 
EPÓXI/FIBRA DE VIDRO - HASTES DE AÇO INOXIDÁVEL, - 
VEDAÇÃO DAS OLIVAS: SUAVE – COM OLIVAS EXTRAS 

UND 12 R$ 480,00 R$ 5.760,00 

63  43742 

MESA DE MAYO EM AÇO INOX, PÉS COM RODÍZIOS DE 2", 
ALTURA REGULÁVEL ATRAVÉS DE MANDRIL PLÁSTICO E 
BANDEJA EM AÇO INOX. ALTURA MÍNIMA 0,77. ALTURA 
MÁXIMA 1,25M. BANDEJA MEDIDAS APROXIMADAS 43X30CM. 

UND 16 R$ 798,57 
R$ 12.777,12

  

64  53777 

ESFIGMOMANÔMETRO ANERÓIDE COM ESTETOSCÓPIO, 
UTILIZADO PARA AFERIÇÃO NÃO INVASIVA DA PRESSÃO 
ARTERIAL. CERTIFICADO PELO INMETRO, DEVE POSSUIR 
MANÔMETRO DE ALTA PRECISÃO, MANGUITO EM PVC COM 
PÊRA EM LÁTEX, E BRAÇADEIRA EM NYLON COM SISTEMA DE 
FECHO EM TIRAS DUPLAS. BRAÇADEIRA MEDINDO 14 X 52 CM, 
INDICADA PARA BRAÇOS COM CIRCUNFERÊNCIA ENTRE 18 E 35 
CM. FAIXA DE MEDIÇÃO: 0 A 300 MMHG, COM ESCALA DE 2 
MMHG E PRECISÃO DE +/- 3 MMHG. DEVE TER REGISTRO 
ANVISA. 

UND 100 R$ 312,17 R$ 31.217,00 

65  53778 

SEGMÔMETRO PARA AVALIAÇÕES ANTROPOMÉTRICAS. 
COMPOSTO POR TRENA MEDIÇÃO COM LEITURA DE AMBOS OS 
LADOS DA LÂMINA ESCALONADA. AMPLITUDE DE LEITURA DE 
3000 MM. 

UND 10 R$ 447,43 R$ 4.474,30 

66  53779 
PAQUÍMETRO DIGITAL DE MEDIÇÃO INTERNA E EXTERNA. 
CAPACIDADE DE MEDIÇÃO 0 A 200 MM. DISPLAY COM TELA 
LCD. PRECISÃO +/- 0,02 MM. RESOLUÇÃO: 0,01 MM. 

UND 
05 

 
R$ 656,84 R$ 3.284,20 

67  49355 

VENTILADOR PULMONAR ELETRÔNICO MICROPROCESSADO 
PARA PACIENTES NEONATAIS, PEDIÁTRICOS E ADULTOS. 
POSSUIR OS SEGUINTES MODOS DE VENTILAÇÃO OU MODOS 
VENTILATÓRIOS COMPATÍVEIS: VENTILAÇÃO COM VOLUME 
CONTROLADO; VENTILAÇÃO COM PRESSÃO CONTROLADA; 

UND 01 R$ 108.066,67 108.066,67 
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VENTILAÇÃO MANDATÓRIA INTERMITENTE SINCRONIZADA; 
VENTILAÇÃO COM SUPORTE DE PRESSÃO; VENTILAÇÃO COM 
SUPORTE À VOLUME; VENTILAÇÃO COM FLUXO CONTÍNUO, 
CICLADO A TEMPO E COM PRESSÃO LIMITADA, INCLUSIVE EM 
SIMV; TERAPIA DE OXIGÊNIO DE ALTO FLUXO; VENTILAÇÃO EM 
DOIS NÍVEIS, VENTILAÇÃO NÃO INVASIVA, INCLUSIVE EM 
NEONATAL; PRESSÃO POSITIVA CONTÍNUA NAS VIAS AÉREAS - 
CPAP; VENTILAÇÃO DE BACK UP NO MÍNIMO NOS MODOS 
ESPONTÂNEOS; COM SISTEMA DE CONTROLES: POSSUIR 
CONTROLE E AJUSTE PARA PELO MENOS OS PARÂMETROS COM 
AS FAIXAS: PRESSÃO CONTROLADA E PRESSÃO DE SUPORTE DE 
NO MÍNIMO ATÉ 60CMH20; VOLUME CORRENTE DE NO 
MÍNIMO ENTRE 5 A 2000 ML; FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA DE 
NO MÍNIMO ATÉ 100 RPM; TEMPO INSPIRATÓRIO DE NO 
MÍNIMO ENTRE 0,3 A 5,0 SEGUNDOS; PEEP DE NO MÍNIMO ATÉ 
40 CMH20; SENSIBILIDADE INSPIRATÓRIA POR FLUXO DE NO 
MÍNIMO ENTRE 0,5 A 2,0 LPM; AJUSTE DO FLUXO PARA 
TERAPIA DE OXIGÊNIO DE ALTO FLUXO DE 2 A NO MÍNIMO 50 
L/MIN; FIO2 DE NO MÍNIMO 21 A 100%. POSSUIR MANOBRA DE 
RECRUTAMENTO ALVEOLAR, SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO: 
TELA COLORIDA DE NO MÍNIMO 10 POLEGADAS TOUCH-
SCREEN, PESO MÁXIMO DE 7KG, BOTÃO ROTACIONAL PARA 
AJUSTE DE PROGRAMAÇÃO DOS PARÂMETROS: 
MONITORAÇÃO DE VOLUME POR SENSOR PROXIMAL OU 
DISTAL PARA PACIENTES NEONATAIS E DISTAL PARA PACIENTES 
ADULTOS; PRINCIPAIS PARÂMETROS MONITORADOS: VOLUME 
CORRENTE EXALADO, VOLUME CORRENTE INSPIRADO, 
PRESSÃO DE PICO, PRESSÃO DE PLATÔ, PEEP, PEEP TOTAL, 
PRESSÃO MÉDIA DE VIAS AÉREAS, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA 
TOTAL E ESPONTÂNEA, TEMPO INSPIRATÓRIO, TEMPO 
EXPIRATÓRIO, FIO2 COM MONITORAÇÃO POR SENSOR 
PARAMAGNÉTICO OU ULTRASSÔNICO OU GALVÂNICO, 
RELAÇÃO I:E, PICO DE FLUXO INSPIRATÓRIO, VOLUME MINUTO 
EXPIRADO, CONSTANTE DE TEMPO EXPIRATÓRIO, ÍNDICE DE 
STRESS E VOLUME EXPIRATÓRIO. CÁLCULOS AUTOMÁTICOS DE 
MECÂNICA: RESISTÊNCIA, COMPLACÊNCIA, PRESSÃO DE 
OCLUSÃO E AUTO PEEP. APRESENTAÇÃO DE CURVAS PRESSÃO 
X TEMPO, FLUXO X TEMPO, VOLUME X TEMPO, LOOPS 
PRESSÃO X VOLUME, FLUXO X VOLUME E FLUXO/PRESSÃO; 
APRESENTAÇÃO DE GRÁFICOS COM AS TENDÊNCIAS. SISTEMA 
DE ALARMES COM PELO MENOS: ALARMES DE ALTA E BAIXA 
PRESSÃO INSPIRATÓRIA, ALTO E BAIXO VOLUME MINUTO, 
FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, ALTA/BAIXA FIO2, APNEIA, 
PRESSÃO DE O2 BAIXA, PRESSÃO DE AR BAIXA, FALHA NO 
FORNECIMENTO DE GÁS, FALTA DE ENERGIA, BAIXA CARGA DA 
BATERIA E PARA VENTILADOR SEM CONDIÇÃO PARA 
FUNCIONAR, OU SIMILAR. RECURSO DE NEBULIZAÇÃO 
INCORPORADO AO EQUIPAMENTO SEM ALTERAÇÃO DA FIO2 
AJUSTADA; TECLA PARA PAUSA MANUAL INSPIRATÓRIA E 
EXPIRATÓRIA. ARMAZENAR NA MEMÓRIA OS ÚLTIMOS 
PARÂMETROS AJUSTADOS; BATERIA INTERNA RECARREGÁVEL 
COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 60 MINUTOS. O 
VENTILADOR DEVERÁ CONTINUAR VENTILANDO O PACIENTE 
MESMO COM A FALTA DE UM DOS GASES EM CASO DE 
EMERGÊNCIA E ALARMAR INDICANDO O GÁS FALTANTE. 
ACOMPANHAR NO MÍNIMO OS ACESSÓRIOS: UMIDIFICADOR 
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AQUECIDO, JARRA TÉRMICA, BRAÇO ARTICULADO, PEDESTAL 
COM RODÍZIOS, CIRCUITO PACIENTE PEDIÁTRICO/ADULTO, 
CIRCUITO PACIENTE NEONATAL/PEDIÁTRICO, VÁLVULA DE 
EXALAÇÃO, MANGUEIRA PARA CONEXÃO DE OXIGÊNIO. 
SOFTWARE EM LÍNGUA PORTUGUESA. ATENDIMENTO ÀS 
NORMAS: NBR IEC 60601-1; NBR IEC 60601-1-2; GRAU DE 
PROTEÇÃO IP44. ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A SER DEFINIDA PELA 
ENTIDADE SOLICITANTE.  
**INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EQUIPAMENTO 
VENCEDOR PASSARÁ POR ANÁLISE DE EQUIPE TÉCNICA PARA 
VERIFICAR SE O MESMO ATENDE AS CARACTERÍSTICAS ACIMA 
CITADAS. FORNECER TREINAMENTO E REALIZAR INSTALAÇÃO 
PARA MANUSEIO DO EQUIPAMENTO. 
**GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 
**APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM 
RAIO DE 160 KM DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS 
TÉCNICOS CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE 
(APRESENTAR COMPROVANTE). 

68  
49368 

 

VENTILADOR DE EMERGÊNCIA PARA TRANSPORTE, 
MICROPROCESSADO, PORTÁTIL, DESTINADO AO TRANSPORTE 
DE PACIENTES ADULTOS, PEDIÁTRICOS, PARA USO EM 
AMBULÂNCIA E TRANSPORTE INTRA-HOSPITALAR. 
VENTILAÇÃO INVASIVA E NÃO INVASIVA COM COMPENSAÇÃO 
DE FUGAS, COM ÍNDICE DE PROTEÇÃO NO MÍNIMO IPX4. PESO 
NO MÁXIMO 4,0 KG, TELA COLORIDA DE NO MÍNIMO 7 
POLEGADAS TOUCH-SCREEN. MODOS VENTILATÓRIOS: 
VOLUME CONTROLADO/ASSISTIDO; SIMV; CPAP; PRESSÃO 
CONTROLADO/ASSISTIDO. SISTEMA DE MONITORIZAÇÃO: 
MONITORAÇÃO ATRAVÉS DE TELA DIGITAL DOS SEGUINTES 
PARÂMETROS VENTILATÓRIOS: PRESSÃO DE VIAS AÉREAS, 
VOLUME MINUTO EXPIRATÓRIO, FREQUÊNCIA RESPIRATÓRIA, 
PEEP. SISTEMA DE CONTROLES: VOLUME CORRENTE DE 50 A 
2000 ML, NO MÍNIMO, TEMPO INSPIRATÓRIO DE 0,25 A 5 
SEGUNDOS, NO MÍNIMO, SENSIBILIDADE AJUSTÁVEL A FLUXO 
E/OU PRESSÃO, PORCENTAGEM DE OXIGÊNIO AJUSTÁVEL DE 
40 A 100%, NO MÍNIMO, PEEP/CPAP INTERNO AJUSTÁVEL 
ELETRONICAMENTE DE 0 A 20 CM H2O, PAUSA INSPIRATÓRIA 
AJUSTÁVEL DE PELO MENOS 5 SEGUNDOS, PRESSÃO DE 
SUPORTE DE 5 A 15 CM H2O, NO MÍNIMO, PRESSÃO 
CONTROLADA/ASSISTIDA DE 5 A 60 CM H2O, NO MÍNIMO, 
VENTILAÇÃO DE APNEIA PARA TODOS OS MODOS 
VENTILATÓRIOS ESPONTÂNEOS, INCLUINDO CPAP. ALARMES 
AUDIOVISUAIS: PRESSÃO MÁXIMA E MÍNIMA DE VIAS AÉREAS, 
APNEIA, CARGA DE BATERIA BAIXA, TECLA DE SILENCIAMENTO 
DE ALARME POR 120 SEGUNDOS. RECURSOS: BATERIA 
INTERNA, RECARREGÁVEL, COM AUTONOMIA DE NO MÍNIMO 
5 HORAS, ALIMENTAÇÃO ELÉTRICA A PARTIR DE REDE AC/DC DE 
100 A 240V/50 A 60HZ, COM COMUTAÇÃO AUTOMÁTICA, 
POSSIBILIDADE FUTURA DE INCORPORAR MONITORAÇÃO DE 
CAPNOGRAFIA. ACESSÓRIOS MÍNIMOS: 2 CIRCUITOS PARA 
CADA APARELHO, AUTOCLAVÁVEIS, DE FÁCIL MONTAGEM, 
LIMPEZA E ESTERILIZAÇÃO PARA PACIENTE ADULTO, 2 
SENSORES DE FLUXO ADULTO COM MANGUEIRAS DE 
MEDIÇÃO, 2 VÁLVULAS EXPIRATÓRIAS COMPLETAS COM O 
DIAFRAGMA, 1 MANGUEIRA PARA CONEXÃO DA REDE DE 

UND 01 R$ 70.306,83 70.306,83 
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OXIGÊNIO, SISTEMA DE FIXAÇÃO PARA SUPORTE EM MACAS, 
DEMAIS ACESSÓRIOS NECESSÁRIOS PARA O PERFEITO 
FUNCIONAMENTO DO EQUIPAMENTO.  
**INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EQUIPAMENTO 
VENCEDOR PASSARÁ POR ANÁLISE DE EQUIPE TÉCNICA PARA 
VERIFICAR SE O MESMO ATENDE AS CARACTERÍSTICAS ACIMA 
CITADAS. FORNECER TREINAMENTO E REALIZAR INSTALAÇÃO 
PARA MANUSEIO DO EQUIPAMENTO. 
**GARANTIA MÍNIMA DE UM ANO, CONTADOS A PARTIR DA 
DATA DA ENTREGA. 
**APRESENTAR DECLARAÇÃO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA NUM 
RAIO DE 160 KM DE CAMPO VERDE, COM RELAÇÃO DOS 
TÉCNICOS CREDENCIADOS NO ÓRGÃO COMPETENTE 
(APRESENTAR COMPROVANTE). 

 

Campo Verde, 02 de janeiro de 2025. 

 
 

EDNA QUEIROZ DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

LUANA RAMALHO MANTOVANI 
Responsável pela Elaboração do Termo de Referência 

 
 

RAFAELA MAGRI 
Fiscal – Móveis e Equipamentos Hospitalares 

 
 

SARAH LIGIA SOARES DE MORAES  
Fiscal – Móveis e Equipamentos Atenção Básica 

 
 

VANESSA GAMA FREITAS DE MATOS  
Fiscal – Equipamentos Gestão Estratégica 

 
 

ISADORA CITELI CHERUBIM 
Fiscal – Equipamentos Odontológicos 

 
 

WESLEY FRANCISCO DA SILVA ROSA 
Fiscal – Equipamentos Vigilância Sanitária 
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ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÕES 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024 

 
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
A ........................ (razão social da empresa), CNPJ nº ..................., localizada à ........................., por seu 
representante legal abaixo assinado, em cumprimento ao solicitado no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N° 
116/2024, declara, sob as penas da lei, que: 
42.1.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital; 
42.1.2. Inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
42.1.3. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do art. 7°, XXXIII, da Constituição 
Federal de 1988; 
42.1.4. Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente da Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); 
42.1.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, em especial no art. 93 da Lei Federal nº 8.213, 
de 1991 (art. 63, IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021). 
Local e data. 
 

___________________________________________________ 
(Assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art63
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ANEXO III - MODELO DE PROPOSTA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024 

 
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

À 
Prefeitura Municipal de Campo Verde - MT 
A/C Pregoeiro do PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024 
Campo Verde - Mato Grosso 
 

PROPOSTA 
O proponente a seguir identificado: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: NOME FANTASIA: 

LOGRADOURO: NÚMERO: 

COMPLEMENTO: BAIRRO: 

CIDADE: CEP: 

TELEFONE FIXO: EMAIL: 

BANCO: AGÊNCIA: CONTA: 

REPRESENTANTE: TELEFONE CELULAR: 

 
Em atendimento ao disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024, após análise do referido edital e tendo pleno 
conhecimento do seu conteúdo, se propõe a fornecer as mercadorias objeto da licitação, sob sua inteira 
responsabilidade, nas condições a seguir: 
 

LOTE/ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
PREÇO 
TOTAL 

      

 
E, para tanto, declaro que no preço estão incluídos todos os custos diretos ou indiretos com o fornecimento dos 
materiais, inclusive tributos, equipamentos, pessoal, taxas, transportes, alimentação etc., e que a presente 
proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 
 
Data e Local. 

 
 

_______________________________________ 
Nome completo e Assinatura do proponente 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME/EPP 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024 

 
(UTILIZAR PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 
REQUERIMENTO DE BENEFÍCIO DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (Lei Complementar nº 123/2006) 
 
 
_________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade R.G. nº. 
______________ - SSP/_____ e do CPF/MF nº. ________________, representante da empresa 
____________________________________, CNPJ/MF nº _______________________, solicitamos na condição de 
MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE, quando da sua participação na licitação, modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 116/2024 seja dado o tratamento diferenciado concedido a essas empresas com base nos artigos 
42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/2006 e alterações Lei Complementar 147/2014.  
Declaramos ainda, que não existe qualquer impedimento entre os previstos nos incisos do § 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar Federal nº. 123/2006 e alterações Lei Complementar 147/2014.  
 
Como prova da referida condição, apresentamos em documento anexo, CERTIDÃO emitida pela Junta Comercial 
para comprovação da condição de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte.  
 
Local e data 
 
 

_____________________________________ 
Assinatura do representante legal sob carimbo 

RG: 
CPF: 

CNPJ/MF da empresa 
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ANEXO V - MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.    /20__. 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024 – SRP 
PROCESSO N° 2896/2024 
SOLICITAÇÃO N° 2781/2024 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES contados a partir da data de sua assinatura. 
 
Pelo presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Campo Verde, doravante denominado PREFEITURA, neste 
ato representada pelo Prefeito ALEXANDRE LOPES DE OLIVEIRA, portador da cédula de identidade n° 0906931-9 
SESP – MT e CPF n° 631.576.751-68, RESOLVE registrar os preços da empresa__________________, neste ato 
representada por ______________ nas quantidades estimadas na Seção 04 desta Ata de Registro de Preços, de 
acordo com a classificação por elas alcançadas por lote/item, atendendo as condições previstas no Instrumento 
Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, o qual se constitui em documento vinculativo e 
obrigacional às partes, à luz da permissão inserta no art. 40, II, 78, IV, e 82 a 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, 
regulamentado pelo Decreto Municipal n° 002, de 2024, segundo as cláusulas e condições seguintes: 
 

1. OBJETO E REGISTROS FORMALIZADOS 

1. 1. A presente ARP estabelece as cláusulas e condições gerais para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES para atender às demandas da Prefeitura 
Municipal de Campo Verde - MT, cujas especificações, preço (s), marca (s) /modelo (s), quantitativo (s) e 
fornecedor (es) foram previamente definidos por meio do procedimento licitatório supracitado. 
 

2. ÓRGÃO GERENCIADOR 

2.1. O ÓRGÃO GERENCIADOR da presente Ata de Registro de Preço - ARP será a Prefeitura Municipal de Campo 
Verde - MT, já identificado no preâmbulo.  
 

3. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

3.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor 
(es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são as que seguem:  
 

Empresa: XXX - CNPJ: XXX 
Representante Legal: XXX 
Telefone: (XX) XXXX-XXXX - E-mail: XXX 
Endereço: XXX 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QTDE/UND 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

      

 
4.1. O fornecedor obriga-se ao cumprimento de todos os encargos estabelecidos no presente ARP, nos exatos 
termos do resultado obtido no procedimento licitatório, quanto ao preço, a quantidade e as especificações do 
objeto registrado, integrando e complementado a presente ARP os seguintes documentos, que são parte 
integrante do presente ARP, independente de transcrição, e que devem ser totalmente observados e cumpridos 
e: 

a) Termo de Referência contendo as especificações técnicas completas e todas as condições gerais de 
execução do objeto; 
b) Proposta (s) comercial (is) do (s) particular (es) cujo (s) preço (s) conta (m) registrado (s); 
c) Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 116/2024. 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art40
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art78
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art86
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3.2. DO PRAZO DE EXECUÇÃO/ENTREGA 
3.2.1. A entrega será feita no prazo de até 30 (trinta) dias corridos após o recebimento da NAD - Nota de 

Autorização da Despesa, no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Campo Verde, situado à Avenida 

Manoel Genildo Araújo, 145, Bairro Campo Real II, CEP 78840-085 Tel./Fax: (66) 3419-4070, sem nenhum custo 

adicional. 

3.2.2. Nos valores apresentados estão inclusos todos os tributos, custos e demais encargos diretos e indiretos 

para entrega na cidade de Campo Verde-MT; 

3.3. DAS CONDIÇÕES DE GARANTIA 

3.3.1. Considerando que os equipamentos adquiridos serão incorporados ao patrimônio da Prefeitura Municipal 

de Campo Verde-MT, a CONTRATADA deverá garantir, no mínimo, 12 (doze) meses de garantia, contados a partir 

da data de entrega dos itens.   

3.3.2. Caso haja necessidade de substituição de peças durante o período de garantia, a CONTRATADA deverá 

fornecer peças de reposição originais, com características técnicas iguais ou superiores às das peças defeituosas. 

As peças substituídas deverão permanecer cobertas pela garantia até o término do período originalmente 

estabelecido. 

3.3.3.  As peças substituídas no período da garantia, deverão ser novas e originais do fabricante, sem ônus 

adicionais a CONTRATANTE; 

3.3.4. A CONTRATADA será responsável por quaisquer vícios, defeitos de fabricação ou desgastes anormais nos 

equipamentos ou peças, no prazo de 12 (doze) meses a partir da entrega. A CONTRATADA deverá reparar ou 

substituir as peças necessárias sem custo adicional para a CONTRATANTE. 

3.3.5. Durante o período de 12 (doze) meses, a contar da entrega, a CONTRATADA deverá garantir que todos os 

objetos que envolvam uso de software estejam livres de defeitos e vícios, assegurando pleno funcionamento, sem 

custos adicionais à contratante. 

4. VIGÊNCIA DA ARP 

4.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subsequente 
à data de publicação da ata, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso. 
4.2. A prorrogação da vigência da ARP dependerá da concordância das partes e de comprovação da vantajosidade 
dos preços. 
4.3. A prorrogação da vigência da ARP será registrada mediante termo de prorrogação pactuado pelas partes nos 
autos de gestão da ARP. 
4.4. A prorrogação da vigência da ARP deverá ser publicada e divulgada nos meios oficiais de publicação e 
divulgação. 

5. CONTRATAÇÕES FUTURAS 

5.1. As contratações decorrentes da presente ARP poderão ser realizadas diretamente pelo órgão gerenciador, 
ou por cada um dos participantes (se houver), observados os quantitativos respectivamente previstos para cada 
procedimento de licitação, e as demais exigências e formalidades previstas na legislação e na jurisprudência do 
TCU. 
5.2. Poderá haver, a critério do órgão gerenciador, e desde que haja expressa concordância dos interessados 
envolvidos, REMANEJAMENTO DE QUANTITATIVOS previstos na ARP entre os ÓRGÃOS PARTICIPANTES, ou entre 
este(s) e o ÓRGÃO GERENCIADOR, o qual será formalizado nos autos de gestão da ARP por intermédio de 
apostilamento e publicado. 
5.3. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, as contratações futuras deverão ser 
realizadas, em regra, de forma proporcional para todos os itens de cada grupo, salvo justificativa técnica e desde 
que o valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis 
com os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
5.4. A contratação decorrente deverá observar as condições fixadas no Edital de Licitação referente ao PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 116/2024 e seus anexos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82
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6. VÍNCULOS DA ARP 

6.1. A existência desta ARP não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de 
condições; 
6.2. O titular do registro de preços vincula-se integralmente, durante a vigência da ARP, ao cumprimento das 
obrigações contidas na ARP, bem como à formalização das contratações dela decorrentes, salvo cancelamento ou 
rescisão do registro, sob pena de sofrer as sanções administrativas previstas Edital de Licitação do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 116/2024. 

7. ADESÃO DE ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA NÃO PARTICIPANTE 

7.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
poderá solicitar a utilização da presente ARP (POR ADESÃO), durante sua vigência, independentemente da 
participação ou não na licitação sobredita, mediante anuências do órgão gerenciador e do particular titular do 
registro, nos termos previstos no art. 86, §§ 2º a 5º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Lei n° 14.770/2023, desde 
que observadas as disposições abaixo: 
a) O órgão ou entidade pública interessado na adesão deverá consultar prévia e diretamente o fornecedor titular 
da ARP, visando obter a concordância formal com a contratação pretendida; 
b) É faculdade do fornecedor titular da ARP, observadas as condições nela estabelecidas, a aceitação ou não da 
contratação decorrente de adesão, independentemente de qualquer justificativa formal; 
c) Cabe ao órgão ou entidade aderente encaminhar ao GERENCIADOR a concordância do fornecedor; 
d) Proceder à consulta formal ao GERENCIADOR, por meio de ofício ou outro expediente competente, 
encaminhado para o e-mail institucional compras@campoverde.mt.gov.br, no qual deverá constar o objeto que 
interessa contratar, o respectivo quantitativo pretendido e a concordância do fornecedor para fins de análise e 
manifestação sobre a possibilidade de adesão; 
7.2. A autorização do órgão gerenciador apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor, que 
poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua 
capacidade de gerenciamento. 
7.3. O GERENCIADOR poderá recusar a adesão requerida, quer em face do fato de haver a possibilidade de 
prejuízo ao atendimento de suas próprias contratações ou de participante da ARP, quer por não cumprimento de 
um dos requisitos fixados nesta ARP, sempre por intermédio de despacho fundamentado. 
7.4. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a aquisição 
ou a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata, sendo que esse prazo 
poderá ser prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita 
pelo órgão gerenciador, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

8. LIMITES PARA ADESÃO 

8.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por 
cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 
gerenciador e para os participantes; 
8.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada 
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número 
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços; 
8.3. No caso de ITEM(NS)/GRUPO(S) com participação EXCLUSIVA À MEI’S, ME'S E EPP'S na licitação, o total das 
contratações decorrente da presente ARP (inclusive por adesões) não poderão totalizar mais que R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais), conforme jurisprudência do TCU. 
8.4. Em caso de licitação com critério de julgamento por GRUPO DE ITENS, a contratação por adesão será 
realizada, em regra, de forma proporcional para todos os itens do grupo, salvo justificativa técnica e desde que o 
valor registrado seja igual ou inferior aos preços contidos nas propostas dos demais licitantes e compatíveis com 
os preços de mercado, nos termos contidos no art. 82, § 2º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021 e Lei n° 14.770/2023; 
8.5. Autorizada a utilização da ARP pelo Órgão Gerenciador, o órgão ou entidade pública não participante 
(aderente) apenas poderá realizar a contratação autorizada, caso estejam presentes os seguintes requisitos 
temporais conjuntamente: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art86
mailto:compras@campoverde.mt.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82
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a) Em até 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento da autorização, em razão da caducidade do ato, 
podendo o prazo ser prorrogado pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, desde que solicitado pelo interessado e ainda 
vigente a ARP; e, 
b) Apenas durante a vigência da presente ARP. 

9. COMUNICAÇÃO AO GERENCIADOR 

9.1. Quando da realização efetiva da respectiva contratação por adesão, deverá o órgão ou entidade aderente 
informar ao GERENCIADOR, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da contratação, a contratação para 
fins de registro definitivo. 

10. VEDAÇÃO A ACRÉSCIMO DE QUANTITATIVOS 

10.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
11. CONTRATAÇÃO DECORRENTE DA ARP 

11.1. A contratação com o(s) fornecedor(es) registrado(s) na ARP deverá ser formalizada no prazo de validade da 
Ata e será formalizada por intermédio da emissão de Instrumento de Contrato (Anexo V do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 116/2024), conforme o art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, não havendo a formalização de 
Instrumento de Contrato; 
11.2. Na formalização da contratação deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários 
respectivos; 
11.3. As contratações decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alteradas, observado o disposto 
no arts. 124 a 136 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

12. ATRIBUIÇÕES DO GERENCIADOR DA ARP 

12.1. O GERENCIADOR promoverá o gerenciamento permanente e formal da presente ARP, inclusive com registro 
em processo administrativo de gestão de todas as contratações dela decorrentes, como também de todos os 
demais atos inerentes aos procedimentos de gestão; 
12.2. Cabe ao setor ou servidor designado do ÓRGÃO GERENCIADOR, conforme regulamento operacional 
interno, as atribuições inerentes ao gerenciamento da presente ARP, particularmente quanto a(ao): 
Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
a) Providenciar a elaboração e publicação da presente ARP; 
b) Encaminhar ao(s) órgão(s) e/ou entidade(s) participantes a presente ARP, como também suas eventuais 
e posteriores alterações, devidamente assinadas e publicadas; 
c) Controlar, de forma permanente, a utilização da ARP para fins de contratações, durante toda sua vigência; 
d) Receber, analisar, controlar e pronunciar-se quanto à(s) solicitação(ões) de contratação interna do 
ÓRGÃO GERENCIADOR com base na presente ARP, ou em relação à(s) solicitação(ões) de ADESÃO(ÕES) realizada(s) 
por órgão ou entidade não participante desta ARP, inclusive indicando providência(s) complementar(es) 
necessária(s) ou até recomendando o indeferimento fundamentado, observada a legislação vigente e a 
jurisprudência do TCU; 
e) Emitir e encaminhar ofício formalizando a autorização para utilização da ARP por órgão ou entidade 
aderente, inclusive com a indicação do nome do fornecedor, quantitativos autorizados, valores unitários e totais, 
prazo de validade da autorização e demais condições de adesão; 
f) Conduzir eventuais procedimentos de alterações dos preços registrados para fins de adequação às novas 
condições de mercado, observada a legislação vigente e jurisprudência do TCU; 
g) Propor, conduzir e pronunciar-se nos procedimentos de eventuais reajustes e revisões de preços, como 
também de cancelamentos e rescisões de registro contidos na presente ARP, bem como realizar, nesses casos, a 
publicação das novas condições da ARP e comunicação aos órgãos e às entidades participantes; 
h) Propor aplicação, garantida a ampla defesa e o contraditório, de sanções decorrentes do descumprimento 
das obrigações assumidas na ARP, ou até em relação ao descumprimento das obrigações contratuais, unicamente 
referentes às contratações realizadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
i) Receber e registrar as contratações efetivamente realizadas pelos órgãos ou entidades aderentes, bem 
como eventuais sanções por estes aplicadas ao(s) particular(es) contratado(s) por descumprimento das obrigações 
assumidas na presente ARP; 
j) Instruir os autos de gestão da presente ARP. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
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13. ATRIBUIÇÕES DO PARTICIPANTE 

13.1. Ao órgão ou entidade PARTICIPANTE compete: 
a) Tomar conhecimento da ARP, incluindo eventuais alterações, cancelamentos e revogações, a fim de utilizá-
la de forma correta; 
b) Verificar a conformidade das condições registradas na ARP junto ao mercado local, informando ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR eventuais desvantagens verificadas para fins de renegociação ou cancelamento; 
c) Observar e controlar o quantitativo máximo dos itens registrados em seu interesse, evitando contratações 
acima do limite permitido, bem como a utilização de itens diversos daqueles para os quais solicitou participação 
no certame; 
d) Acompanhar e fiscalizar o fiel cumprimento das obrigações contidas no edital da licitação e na ARP, 
informando ao ÓRGÃO GERENCIADOR qualquer irregularidade ou inadimplemento do particular; 
e) Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento das 
obrigações contratuais em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
14.1. Fiscalizar a execução do objeto através de servidores especialmente designados, nos termos do disposto no 
artigo 117 da Lei 14.133/2021. 
14.2. Promover o acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto, sob o aspecto quantitativo e 
qualitativo e anotar em registro próprio as falhas detectadas, conforme Lei 14.133/2021; 
14.3. Solicitar, quando julgar conveniente, informações relativas ao fornecimento do objeto, sem que tal 
atividade implique em qualquer responsabilidade da Fiscalização sobre a ação da contratada; 
14.4. Atuar da forma mais ampla e completa no acompanhamento do fornecimento do objeto, acompanhamento 
este que não eximirá a contratada das responsabilidades previstas quanto aos danos que forem causados à 
contratante ou a terceiros; 
14.5. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar a plena execução do contrato; 
14.6. Comunicar à empresa contratada todas e quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas, qualquer anormalidade na entrega do objeto, podendo sustar ou recusar o recebimento, 
caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas; 
14.7. Efetuar o pagamento à contratada, de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas neste Termo 
de Referência, após conferência e o atesto pelo Almoxarifado Central e o Fiscal do Contrato; 
14.8. A Secretaria Municipal de Saúde indica os servidores (as) RAFAELA MAGRI, SARAH LIGIA SOARES DE 
MORAES, VANESSA GAMA FREITAS DE MATOS, ISADORA CITELI CHERUBIM e WESLEY FRANCISCO DA SILVA 
ROSA como responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização dos equipamentos e móveis hospitalares, para da 
Ata de Registro de Preços e dos possíveis contratos, sendo permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e 
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
São exigências para o Edital e deverão constar também: 
15.1. Licença Sanitária Estadual ou Municipal: Estabelecimentos de assistência à saúde e os estabelecimentos de 
interesse da saúde são obrigados a apresentar a licença sanitária emitida pelo Serviço de Vigilância Sanitária, com 
plena validade, em conformidade com a Lei Estadual nº 9.506, de 21 de fevereiro de 2011. Esta exigência aplica-
se a empresas que produzem, manipulam, embalam, armazenam, transportam ou comercializam produtos de 
interesse à saúde, conforme descrito no Art. 30 dessa lei. 
15.2. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE): Empresas envolvidas nas atividades de extração, produção, 
fabricação, transformação, importação, distribuição, ou comercialização de medicamentos, insumos 
farmacêuticos e produtos para saúde, conforme disposto na Lei nº 6.360/76, Lei nº 9.782/99 e Decreto nº 
79.094/77, devem apresentar AFE emitida pela ANVISA, órgão vinculado ao Ministério da Saúde. 
15.3. Para os itens que exigem catálogo impresso e declaração de assistência técnica, conforme especificado no 
Anexo I do Termo de Referência, a empresa vencedora deverá apresentar: CATÁLOGO IMPRESSO e DECLARAÇÃO 
DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA num raio de 160 km de Campo Verde-MT, contendo dados da empresa (nome, endereço, 
telefones, etc.) e a relação dos técnicos e registro no órgão competente, visando maior segurança caso os 
equipamentos apresentem defeitos ou precisem de assistência; 
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15.4. No caso de produto importado, é necessário também a apresentação do Certificado de Boas Práticas de 
Fabricação e Controle por Linha de produção, emitido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária do Ministério 
da Saúde em plena validade, em forma original, publicação no Diário Oficial da União ou por qualquer processo de 
cópia devidamente autenticada; 
15.5. Os produtos dispensados de registro deverão constar em sua embalagem a frase “Declarado Isento de 
Registro pelo Ministério da Saúde”; 
15.6. As obrigações e certificados acima relacionados somente serão exigidos aos produtos relacionados pela 
ANVISA; 
15.7. Para equipamentos e aparelhos, a contratada deverá apresentar prospectos (como catálogos e folders) que 
comprovem as características técnicas exigidas no edital. Os manuais e catálogos deverão estar em língua 
portuguesa e devidamente identificados com os respectivos itens. 
15.8. Caso a empresa apresente impressos de site, os mesmos deverão seguir as informações acima e deverão 
conter o respectivo link e endereço do site do fabricante, para comprovação dos dados; 
15.9. Responsabilidade pela entrega, instalação e treinamento: A contratada será responsável pela entrega, 
instalação completa dos equipamentos e treinamento operacional da equipe designada pela contratante. 
15.10. Pontualidade na entrega: A contratada deverá assegurar a entrega dos itens dentro do prazo estipulado. 
15.11. Manutenção da qualidade: A contratada deverá garantir a qualidade e integridade dos equipamentos 
fornecidos, de acordo com as especificações do edital. 
15.12. Garantia: Todos os equipamentos fornecidos deverão ter garantia mínima de 12 (doze) meses a partir da 
data de entrega.  
15.13. Os equipamentos fornecidos deverão estar em estrita conformidade com as normativas e 
regulamentações nacionais em vigor, incluindo, mas não se limitando às resoluções e portarias previstas pelo 
Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia (INMETRO), garantindo qualidade e eficácia no uso. 
15.14. Adesão às normas técnicas da ABNT: A contratada deverá garantir que os equipamentos estejam 
conformidade com as legislações específicas que se aplicam à área de atuação da empresa, bem como adotar 
integralmente as normas, procedimentos e especificações técnicas estabelecidas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas (ABNT), em especial as normas NBR IEC 60529, IEC 60669-2-1, IEC 60068-2-31 e IEC 60945, que 
determinam padrões de proteção contra a incursão de partículas sólidas e líquidas, em conformidade com as 
especificações técnicas exigidas. 

16. CADASTRO RESERVA DE FORNECEDORES 

16.1. Conforme consta no ANEXO A, também fica FORMALIZADO, conjuntamente com a presente ARP, 
CADASTRO RESERVA de licitante(es) interessado(s) em eventualmente assumir a titularidade do registro de preços, 
havendo CANCELAMENTO da ARP e segundo a ordem de classificação final no certame, POR GRUPO DO OBJETO, 
nos termos fixados no art. 82, VII, e § 5º, VI, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
16.2. A formação de CADASTRO RESERVA vincula o(s) licitante(s) ao(s) preço(s) da proposta do titular, obrigando-
se a assumir a titularidade em caso de cancelamento do registro do titular, observada a ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO. 
16.3. A alteração da titularidade do registro dependerá da comprovação das condições de participação do 
particular registrado no cadastro reserva, da avaliação da qualidade do objeto indicado na sua proposta e do 
cumprimento das condições de habilitação, nos termos fixados no edital do certame. 
16.4. Caberá ao agente de contratação responsável pelo julgamento do certame para seleção do titular da 
presente ARP realizar o procedimento de análise dos critérios indicados no item anterior. 
16.5.  Havendo alteração da titularidade do registro com base no CADASTRO RESERVA, deverá a ARP ser 
republicada para fins de eficácia. 

17. PUBLICIDADE E DIVULGAÇÃO 

17.1. A formalização da ARP, como também suas possíveis alterações, prorrogações, cancelamento e rescisões, 
serão publicados e divulgados no PNCP - Portal Nacional de Contratações Públicas (https://pncp.gov.br/), bem 
como, em forma de extrato, no Diário Eletrônico dos Municípios. 
17.2. Todas as informações do presente registro de preço serão também disponibilizadas, durante sua vigência, no 
site do ÓRGÃO GERENCIADOR na Internet (https://www.campoverde.mt.gov.br/), inclusive com a íntegra da ARP 
e alterações posteriores. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art82
https://pncp.gov.br/
https://www.campoverde.mt.gov.br/
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18. ALTERAÇÕES DOS PREÇOS REGISTRADOS 

18.1.  Salvo negociação entre o órgão gerenciador e o(s) fornecedor(es), os preços registrados serão 
REAJUSTADOS automaticamente, para mais ou para menos, com base na variação anual do Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor - INPC - do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou outro índice que venha 
a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, contados da assinatura da ARP, de acordo com a seguinte 
fórmula:  
PR = PI x IR 
Onde: 
PR = Preço reajustado  
PI = Preço inicial da Ata de Registro de Preços 
IR = Índice de reajuste 
a. Na hipótese de reajuste, a contratada será consultada sobre a possibilidade de renúncia ao reajuste previsto 
antes da formalização da prorrogação, cabendo à Administração decidir sobre o interesse na prorrogação em caso 
de reajuste. 
b. A qualquer tempo, o preço registrado poderá sofrer REVISÃO em decorrência de comprovado desequilíbrio 
econômico-financeiro ocorrida no mercado, para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial, em caso 
de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da contratação tal como pactuado, deverá ser formulado 
durante a vigência da presente Ata e antes de eventual prorrogação.  
c. Do mesmo modo, à Administração pode solicitar a REVISÃO dos preços registrados em caso de desequilíbrio 
econômico-financeiro em seu desfavor. 
d. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021. 
e. Caberá a parte prejudicada a demonstração do impacto efetivo nos custos em decorrência da álea econômica 
extraordinária havida no mercado, não cabendo revisão de preços em casos de variação inflacionária ordinária, 
observando-se as regras previstas no art. 124 da Lei Federal nº 14.133/2021, e nos seguintes casos: 

i.Ausência de comprovação da elevação dos encargos do particular; 
ii.Ocorrência de evento antes da formulação das propostas; 

iii.Ausência de vínculo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos do fornecedor; 
iv.Culpa do fornecedor pela majoração dos seus encargos (o que inclui a previsibilidade da ocorrência do evento). 

f. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão gerenciador e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ARP, 
sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, 
de 2021, e na legislação aplicável, mantendo-se hígidas e vigentes as contratações já formalizadas ou solicitadas, 
bem como os demais itens/grupos não afetados pelo requerido desequilíbrio de preços de mercado. 
g. Em caso do CANCELAMENTO, e havendo CADASTRO RESERVA para o respectivo ITEM/GRUPO, o órgão 
gerenciador convocará o(s) fornecedor(es) do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se 
aceita(m) manter seu(s) preço(s) registrado(s). 
h. Toda alteração da presente ARP será publicada e divulgada, nos termos fixados no item 11 desta ARP. 

19. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ARP 

19.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços. 
19.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
a) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
b) De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
19.3. O órgão gerenciador que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
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19.4.  Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no Decreto Municipal n° 002, de 2024. 
19.5.  Competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
19.6.  Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

20. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

20.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
20.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
a) Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável; 
b) Não aceitar manter seu preço registrado; 
c) Sofrer sanção prevista no inciso III do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, aplicada por qualquer 
órgão da União Federal (art. 156, § 4º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021); ou 
d) Sofrer sanção prevista no inciso IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, no caso de declaração 
de inidoneidade para contratar com a Administração Pública. 
20.3. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 
14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro 
de preços, o órgão gerenciador poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de 
preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
20.4.  O cancelamento de registros será formalizado por despacho do órgão gerenciador, garantidos os princípios 
do contraditório e da ampla defesa. 
20.5.  Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão gerenciador poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
20.6. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas:  
a) Por razão de interesse público; 
b) A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
c) Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior 
ao preço registrado.  

21. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS POR DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES CONTIDAS NA ARP 

21.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:  
a) der causa à inexecução parcial do contrato;  
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato; d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta;  
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou execução do contrato;  
i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;  
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  
21.2.  Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas, as seguintes sanções: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
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21.3.  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);  
21.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, 
“f” e “g” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §4º, da Lei);  
21.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“h”, “i”, “j”, “k” e “l” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g”, que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei). 
21.6.  Multa compensatória:  
a) de 0,5% (cinco décimos por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos 
casos previstos nas alíneas “a”, “d” e “f”; 
 b) de 10% (dez por cento) até 20% (quinze por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nas alíneas “c”, “e” e “g”;  
c) de 20% (vinte por cento) até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do item prejudicado, nos casos 
previstos nas alíneas “b” e de “h” a “l”;  
21.7. O atraso injustificado no fornecimento do objeto sujeitará o fornecedor à multa de mora, que será aplicada 
considerando as seguintes proporções:  
21.8.  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de 
serviços/obras, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove inteiros 
e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  
21.9. 20,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder o subitem anterior, na entrega 
de material ou execução de serviços, calculados desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 
correspondente à parte inadimplente, em caráter excepcional e a critério do órgão CONTRATANTE, limitado à 20% 
(vinte por cento) do valor total da avença;   
21.10. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).  
21.11. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 
§7º).  
21.12. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157).  
21.13. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  
21.14. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente.  
21.15. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar.  
21.16. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 
de controle.  
21.17. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 
e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159).  
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21.18. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160). 
21.19.  O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).  
21.20. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

22. CANCELAMENTO E RESCISÃO DA ARP 

22.1. O registro de preços poderá ser CANCELADO/REVOGADO, por ITEM/GRUPO, por iniciativa do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, quando: 
22.1.1. Não houve acordo entre as partes para pactuação/negociação de novo preço nos casos de comprovado 
desequilíbrio econômico-financeiro em relação ao mercado, conforme regras previstas no item 12 desta ARP, na 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
22.1.2. Por iniciativa do próprio titular do registro, desde que apresente solicitação formal, bem como haja 
comprovação de situação que impossibilite o cumprimento das exigências insertas nesta ARP, tendo em vista fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, aceito pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 
22.1.3. Presentes razões de conveniência e oportunidade ao interesse público, devidamente justificadas. 
22.2. O registro de preços poderá ser RESCINDIDO, por iniciativa do ÓRGÃO GERENCIADOR, observada a gravidade 
da conduta e os reflexos em relação ao interesse público, quando o titular do registro: 
22.2.1. Não executar de forma total ou parcial qualificada as obrigações presentes nesta ARP; 
22.2.2. Recusar-se a retirar e assinar a nota de empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, salvo 
por motivo devidamente justificado e aceito pelo órgão ou entidade Contratante; 
22.2.3. Der causa à rescisão administrativa de dois ou mais contratos firmados com base neste ARP; 
22.2.4. Não mantiver as condições de participação e de habilitação exigidas na licitação, salvo irregularidade 
temporária e sanável em até 30 (trinta) dias corridos; ou 
22.2.5. Sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou no art. 87, III ou IV, da 
Lei Federal nº 8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei Federal nº 10.520, de 2002. 
22.3. O cancelamento/revogação do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, deverá ser formalizado 
mediante competente processo administrativo com despacho fundamentado da autoridade competente do 
ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante registro em termo de cancelamento/revogação assinado pelas partes 
interessadas. 
22.4. Havendo cancelamento/revogação do registro, não caberá a aplicação de qualquer espécie de sanção 
administrativa ao titular do registro. 
22.5. O cancelamento/revogação do registro na hipótese do fornecedor recusar-se a retirar e assinar a nota de 
empenho ou instrumento contratual no prazo estabelecido, não poderá ser aceita em prejuízo ao interesse 
público. 
22.6. A rescisão do registro de preços será determinada em decisão unilateral e fundamentada do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, garantido o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo. 
22.7. A rescisão do registro de preços poderá ensejar a abertura de procedimento de apuração da responsabilidade 
e aplicação de sanções administrativas em face do titular do registro. 

23. DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.1. Os casos omissos desta ARP serão resolvidos de acordo com a legislação vigente, particularmente com a Lei 
Federal nº 14.133, de 2021 e pelo Decreto Municipal n° 002, de 2024. 
 

 
Campo Verde - MT,  ____, de _______ de 2024. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art87
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm#art87
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/l10520.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm
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